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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

23/01/2023
NÚMERO DE ÍNSCRICÃO

49.288.118/0001-56
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

JACKSON FABIANO OLIVEIRA FLOR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

PORTETITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ME

COOIGOE DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMlCAPRINCIPAL

69.11-7-01 - Serviços advocatícios

COOIGOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMlCAS SECUNDARIAS
Não informada

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATURE2A JURÍDICA

232-1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia

LOGRADOURO

R MANOEL GADELHA FILHO
NÚMERO COMPLEMENTO

44 A«rAJ.ik

CEP BAIRRO/DISTRITO

GATO PRETO
MUNICÍPIO

SOUSA
UF

58.802-000 PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JACKSONFABlANOCONT@GMAIL.COM

TELEFONE

(83) 9115-5985

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
23/01/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/01/2023 às 10:50:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

JACKSON FABIANO OLIVEIRA FLOR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Pelo presente instrumento,

JACKSON FABIANO OLIVEIRA FLOR, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, natural da cidade de Sousa
- PB, inscrito na OAB/PB sob n° OAB29252, nascido(a) em 03/06/1985, advogado, n° do CPF 064.826.164-61,
residente e domiciliado na cidade de Sousa - PB, na RUA RAIMUNDO JERONIMO, n® 88, GATO PRETO, CEP:
58802-178.

Resolve, por este instrumento e na melhor forma de direito, constituir uma Sociedade Unipessoal de Advogado,
doravante designada como "Sociedade”, a ser regida pela Lei n° 8.906/94, pelo Regulamento Geral do Estatuto da
Advocacia e da OAB, por Provimento do Conselho Federal da OAB e pelas cláusulas e condiçoes a seguir.

CLÁUSULA I - DENOMINAÇÃO E SEDE
A Sociedade ora constituída adotará a razão social de JACKSON FABIANO OLIVEIRA FLOR SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA e terá sede na cidade de Sousa no Estado da Paraíba na RUA MANOEL GADELHA
FILHO, n® 44, GATO PRETO, CEP; 58802000.

CLÁUSULA II - OBJETO
A Sociedade terá por objeto a prestação de serviços advocatícios, sendo vedada a consecução de qualquer outra
atividade.

Parágrafo único: A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade profissional compete individualmente ao
titular.

CLÁUSULA III - PRAZO

O prazo de duração é indeterminado, com início das atividades a partir do registro na OAB/PB.

CLÁUSULA IV - CAPITAL SOCIAL
O capita! subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente do país, é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Valor Em R$ %Nome do Titular

100,00JACKSON FABIANO OLIVEIRA FLOR 20.000,00

100,00TOTAL: 20.000,00

CLAUSULA V > RESPONSABILIDADE DO TITULAR
Além da Sociedade, o titular responde subsidiária  e ilimítadamenle pelos danos causados aos clientes, por ação ou
omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer.

CLÁUSULA VI - ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO

A administração da Sociedade será exercida pelo titular, a quem competirá a sua representação e o uso da sua
denominação social.

Parágrafo primeiro: É vedado ao titular administrador o uso da razão sodal em negócios alheios do objeto social.

Parágrafo segundo: A prática de atos não inerentes ao objeto social por parte do administrador, implicará na sua
responsabilização pessoal, nos termos da lei civil.

Parágrafo terceiro: Pelos serviços prestados à Sociedade, o administrador terá direito à remuneração, a título de
"pró-labore”, que será fixada anualmente de acordo com as disponibilidades financeiras.

CLÁUSULA VII - RESULTADOS PATRIMONIAIS

O exercício social se encerrará em 31 de dezembro de cada ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e
resultado econômico do ano fiscal, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados.

Parágrafo único: Poderão ser levantados balanços intermediários mensais, trimestrais ou por outros períodos, para
fins contábeis, para eventual distribuição de lucros ou apuração de prejuízos e/ou para outros objetivos de interesse
da Sociedade.
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ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

JACKSON FABIANO OLIVEIRA FLOR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CLAUSULA Viii - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE
A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa de seu titular, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação
ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da
Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular.

CLÁUSULA IX - DA EXTINÇÃO DA SOCIEDADE
A Sociedade será extinta em consequência do falecimento do seu titular e o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial existente à data da resolução, verificado em balanço especialmente
levantado.

CLÁUSULA X - DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o foro da Comarca de Sousa, Estado da Paraíba, para dirimir quaisquer questões relacionadas a este
instrumento.

CLAUSULA XI > DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de conformidade com as disposições legais aplicáveis à
espécie.

CLÁUSULA XII - DA DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

O titular declara que não está incurso em nenhum tipo legal que o impeça de exercer atividades na área jurídica, bem
como declara a inexistência de impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia, na forma dos artigos
27 a 30 da Lei 8.906/1994

Assina o presente instrumento em única via, comprometendo-se, por si e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-
lo em todos os seus termos.

Sousa - PB, 16 de janeiro de 2023

JACKSON FABIANO OLIVEIRA FLOR
Tituiar/Administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 3

> Wíii

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JACKSON FABIANO OLIVEIRA FLOR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA consta assinado digitaimente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

JACKSON FABIANO OLIVEIRA FLOR06482616461

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/01/2023 09il6 SOB N' 20230000260.

PROTOCOLO: EM 17/01/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300901369. NÓMERO DE REGISTRO:
OABPB2300024.

JACKSON FABIANO OLIVEIRA FLOR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

paraíba
RODRIGO NÕBREGA FARIAS

SECRETÁRIO-GERAL

JOÃO PESSOA. 23/01/2023

WWW.redesini.pb.gov.br

A validade desce documenco, se Impresso, rica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de vetificaçio.
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fi» MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JACKSON FABIANO OLIVEIRA FLOR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 49.288.118/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:16:36 do dia 09/02/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 08/08/2023.

Código de controle da certidão: CF1B.5B26.FC30.44A6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: E7CB.8C51.35E5.4D64 Emitida no dia 09/02/2023 às 08:17:45

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 49.288.118/0001-56
R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual  e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de Inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 02/08/2023 19:26. Validação: 9050.7342.F045.9AB2.96A1.4DFE.A96C.FA6D. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

è 08999674000153 DIRETORIA

Número

56380

Emissão

09/02/2023 08:29:46

DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
RUA CORONEL JOSÉ GOMES DE SÁ, 27,CENTRO,58800050

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

INSCRIÇÃO: 18666

ENDEREÇO: R MANOEL GADELHA FILHO, 44
COMPLEMENTO:

CIDADE: SOUSA

CNPJ/CPF; 49.288.118/0001-56 NOME: JACKSON FABIANO OLIVEIRA FLOR SOCIEDADE INDI

BAIRRO: GATO PRETO

CEP: 58802000 UF: PB QUADRA: LOTE:

ORIGEM DA INSCRIÇÃO
CADASTRO ECONÔMICO

INSCRIÇÕES VINCULADAS

01070720048001

FINALIDADE

Comprovação de regularidade fiscal em certames licitatórios

OBSERVAÇÕES

ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TEM FINALIDADE DE FAZER PROVAS JUNTO A
ORGAOS PÚBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS

RESSALVADO O DIREITO DA SECRETARIA DE FINANÇAS COBRAR EVENTUAIS DÍVIDAS DE
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM  A SER APURADAS
MEDIANTE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PARA FINS DE PROVAS JUNTO A
ORGÃOS PÚBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS

VÁLIDA POR 90(NOVENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO.

AUTENTICIDADE: I12RATP2T6AA20230209

INTERNET

DPCERTNV102013
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Consulta Regularidade do Empregado'09/02/2023 14:03

CAIXA
CAIXA ECONCW.CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

49.288.118/0001-56

JACKSON FABIANO OLIVEIRA FLOR SOC IND DE ADVOCACIA

R MANOEL GADELHA FILHO 44 / GATO PRETO / SOUSA / PB / 58802-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/02/2023 a 10/03/2023

Certificação Número: 2023020914005403368631

Informação obtida em 09/02/2023 14:03:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1
hUps://consulta-crf.caixa.gov-br/consultacrf/pages/consullaEmpregador.jsf
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JACKSON FABIANO OLIVEIRA FLOR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 49.288.118/0001-56

Certidão n“: 5866163/2023

Expedição: 09/02/2023, às 08:23:41

Validade: 08/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JACKSON fabiano oliveira flor sociedade individual de

ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ

49.2 88.118/0001-56, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ®  12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,
Os dados constantes desta Certidão

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

sob o n®

de 21 de janeiro de 2022.

são de responsabilidade dos

na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas,

recolhimentos previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

necessários

inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a
ou decorrentes

Dúvidas e sugestões: cndt,Vtst . ius.bi;
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO ■ CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - Joáo Pessoa (PB)
Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 49,288.118/0001-56

Razáo Social; JACKSON FABIANO OLIVEIRA FLOR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Nome Fantasia: JACKSON FABIANO OLIVEIRA FLOR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Certidão emitida ás 08:20 de 09/02/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.ju5.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: QgKU.2d1a. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 02/08/2023 19:26. Validação: 9050.7342.F045.9AB2.96A1.4DFE.A96C.FA6D. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINIIAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devido fins de comprovação a que se desüna o

Advogado. Dr. JACKSON FABIANO OLIVEIRA FLOR. inscrito na OAB/PB n® 29.252, com

domicílio à Rua Raimundo Jerônimo, 88, Gato Preto, Sousa/PB, CEP 58 802-178, executou

serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria jurídica na área de

licitações e contratos administrativos junto ao município de Cajazeirinhas/PB, conforme

Dispensa de Licitação n° 00005/2021 e Contrato Administrativo n® 00166/2021.

os

contratados, comO profissional executou satisfatoriamente os serviços

presteza e excelente qualidade técnica, o que demonstra que a escolha deste profissional

foi indiscutivelmente, a mais adequada à satisfação dos interesses desta Prefeitura.

inclusive, durante o período da contratação.

Cajazeirinhas/PB, em 07 de Janeiro de 2022.

FRANCISCO DÊ ASSIS/ RODRIGUES DE UMA
Prefeito Municipal de Cajazeírinhas - PB

Rua Admilson Leite de Almeida, 80, Centro, CEP: 58.855-000 - Cajazeirinhas- PB.
CNPJ 01.612.687/0001-89

Scanned with CamScanner
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A
CERTIFICADO

FAMUP
(WS ASVXiA/.r*'- f*

'lA VJíAfU

Certificamos que JACKSON FABIANO OLIVEIRA

FLOR participou do Treinamento Nova Lei de Licitações
(Lei 14.133/2021) realizado presencialmente pela FAMUP /

Alves Moreira Advocacia, no período de 06/02/2023
a 07/02/2023, com carga horária de 12 horas.

João Pessoa, 07 de fevereiro de 2023.

■'.rr.ifjr (Inr PoifCitK^M I rini.i .' iwlfv’ f : ru I A'ví"i
.r*. W >trii.t f'
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Treinamento Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021)

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

A Lei de Licitações n“ 14.133, de T de abril de 2021, e as regulamentações necessárias para efetivação da norma, com comentários sobre:

- Regulamentação relativa à atuação do agente de contratação e equipe de apoio;

- Regulamentação relativa as atribuições do gestor e fiscal de contrato;

- Regulamentação para a realização de pesquisa de preços;

- Regulamentação das contratações direta e procedimentos auxiliares;
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CERTIFICADO
RAMUP

Certificamos que JACKSON FABIANO OLIVEIRA FLOR

participou do Curso TREINAMENTO LEI DA

LICITAÇÃO realizado remotamente pela FAMUP/ALVES

MOREIRA ADVOGADAS, no período de 06/05/2021 a

07/05/2021, com carga horária de 16 horas.

JUKTOS PECO DEKNVOt.VIHeiCrO

>:

í ●
T

A■ff-

João Pessoa, 07 de maio de 2021
'●Li

rr*

. I'

ir-:i:,r- ll ,i- j’ I' ' I . ‘'t iMlAlves Moreira -I 1.3 AK'i-0,l jt ●: '. I I’

’tc;>iOL‘Jik" iJti ( j'iity
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TREINAMENTO LEI DA LICITAÇÃO

PROGRAMAÇÃO

Unia abordagem sobre as inovações da nova lei de licitações, com enfoque nas conttratações diretas e inplicações
penais.

Dia 06 de maio de 2021

Aspectos acerca da Vigência da Lei n. 14, 1 33/2021; -Abordagem acerca das inovações trazidas; -Modalidades de licitação, segundo a nova lei.

Dia 07 de maio de 2021

Contratações diretas: dispensa e inexigibilidade; -Aspectos Penais da nova lei.
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CERTIFICADO
FAMUP

OIS ASS aii

Certificamos que JACKSON FABIANO OLIVEIRA FLOR

participou do Curso TREINAMENTO NOVA LEI DE

LICITAÇÕES realizado remotamente pela FAMUP/ALVES

MOREIRA ADVOGADAS, no período de 29/07/2021 a

30/07/2021, com carga horária de 16 horas.

João Pessoa, 30 de julho de 2021

:f1í I Cr^ÍTi

Alvcí- ’■
i-.|i». I Mv»“ l.'' ■'Alves Moreira

*iuorsCM
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TREINAMENTO NOVA LEI DE LICITAÇÕES

PROGRAMAÇÃO

Uma abordagem sobre as inovações da nova lei de licitações, com enfoque nas conttratações diretas e inplicações
penais.

Dia 29 de julho de 2021

Aspectos acerca da Vigência da Lei n. 14. 1 33/2021; -Abordagem acerca das inovações trazidas; -Modalidades de licitação, segundo a nova lei.

Dia 30 de julho de 2021

Contratações diretas: dispensa e inexigibilidade; -Aspectos Penais da nova lei.
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fll Con^réss^^aratb^o de
't.

CERTIFICADO

CERTIFICAMOS QUE JACiCSON FABIANO OUVEIRA FLOR participou como OLMNTE do iii congresso
PARAIBANO DE CIÊNCIAS CRIMINAIS REAUZADO PELO MOVIMENTO ESTUDANTIL INDEPENDENTE ORGANIZADO - MEIO.
NOS DIAS 21. 22 E 23 DE NOVEMBRO DE EOIÔ. NA CIDADE DE SOUSA-PB. NA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA

GRANDE - UFCG. PERFAZENDO UMA CARGA NORÁRIA DE 50 HORAS/AULAS.

SOUSA. PB. 23 DE NOVEMBRO DE 201Ô.

^ T J ü(ia etô. 'Lymoíx. I

CARLAPÊDROSAC£ RQUEÍREDO JÚLiA^ElZA□£ OÜVÊIRAESphIOLA MONNÍZIApE^RAííÒBREGA
COORDEKAPORA DO EVENTO REPRESENTANTE DO MEIO COORDENADORA DE

r, ^ 1 PESCMSA E extensão DA UAD

Realização: Uf cc

mUmJ. Y
MoVIMlNfin-^riDAVUI
l\l)U‘í M)I N! 1 »íU(-ANI/AI> I

● lmiv.f-.üUdcf(“í!i'ral
(K* (amaina (Ir.iiuk’

Impresso por convidado em 02/08/2023 19:26. Validação: 9050.7342.F045.9AB2.96A1.4DFE.A96C.FA6D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48460/23. Data: 04/05/2023 11:31. Responsável: Eduardo A. Santos.

64

64



/●'
●r.

SEMINÁRIO BRASILEIRO SOBRE
'

UFCG
●fi.. f»

Q:-' Jr-í-.lS'I ’>t

V

Uma anáüse administrativa. |i?gnaf e eíeitorai ■  9UU»A A»;- ●'●*.s
PATOSt

i.

I

CERTIFICADO

Certiftcames. que Jackson Fabiano Oliveira Flor participou I SEMÍMÁRIO BRASILEIRO SOBRE
IMPROBIDADE ^DJVIINISTRATIVA, na condição de CONGRESSISTA, realizado pelo Diretório
Acadêmico Antônio Márk. (DAAM) nos dias 25 e 26 de agosto de 2016, na cidade de Sousa-PB, perfazendo

;  uma carga horária total de 3Ô‘i)oras/aulas.
●  .

SOUSA, 26 DE AGOSTO DE 2016.
'-r *

A5' ,

V

Lucas de Sá PinJíÍNóbrei^
Presidente do DAAM*6^S!ítQvi01S/2016

la Gadel Osmando Formiga Ney
Coordena lor Cientifico

Carla PedrosaNgueiredo c e Azevedo
Coordenadora Cienti ca

ha

i
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SEMANA
DO FERA

Certificamos que JACKSON FABtANO O. FLOR participou da VII SEMANA DO

FERA, no condição de OUVINTE , realizado pelo Diretório Acadêmico Antônio Mariz, da

Universidade Federal de Campina Grande, Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, que ocorreu

de 13 a 17 de abril de 2015, na cidade de Sousa, na Paraíba, perfazendo uma carga horária de

45 horas.

i

Daniel de Albuquerque Franco Oliveira Luan Gon^s dos Santos de Oliveira

Coordenador de Pesquisa e Extensão da

UADSS/CCJS/UFCG

Presidente do Diretório Acadêmico Antônio

Mariz

■:CI
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«ApOiQ:;
ÜFCC ■■ |i

Direito MateriaL e Processual do |uma análise
sob a Reforma
Trabalhistar

,A

●'«ü'
4»;'

CERTIFICADO

Certificamos que
I Congresso de Direito Material e Processual do Trabalho promovido pelo Diretório Acadêmico
Antônio Mariz (DAAM) nos dias 28, 29 e 30 de Maio, na cidade de Sousa-PB, perfazendo uma
carga horária total de 40 horas/aula.

JACKSON FABIANO OLIVEIRA FLOR participou como OUVINTE do

Sousa/PB, 30 de maio de 2019.

r

/ /\
t

71Jardei de Freitas Soares
Diretor do CCJS/UFCG

Osmando Formiga Ney
Professor coordenador do evento

Júlia Nobre Felinto
Vice-Presidente do DAAM
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Certificamos que o Sr(a) JACKSON FABIANO OLIVEIRA FLOR participou do
Capacitação de Pregoeiros e Contratos (Patos) realizado em Patos, durante
o período de 25/02/2019 a 26/02/2019, com carga horária de 16 hora(s).

George José Pcjrciuncula Pereira Coelho
Presiíjente da FamupFAMUP

FEOKfiÇÂO.PAS ASSOClAÇÓtS OE
MuNicíílOs U.-Í
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Evento: Capacitação de Pregoeíros e Contratos (Patos)

Participante: Jackson Fabiano Oliveira Flor

Local: Patos

Data: 25/02/2019 - 26/02/2019

Módulo I - Comissão de Licitação:
1. Comissões de Licitações Permanentes e Especiais
2. Composição e competências
3. Quórum para instalação das sessões e deliberações
4. Responsabilidade solidária dos membros das comissões
5. Recondução dos membros.

Modulo II - Licitações:
1. Conceito
2. Princípios
3. Legislação
4. Finalidade
5. Modalidades
6. Limites

7. Dispensa e ínexigibílidade de licitação
8. Fases

9. Impugnação e recursos
10. Anulação e revogação
11. Sanções Administrativa
12. 0 impacto da Lei Complementar ns 123/2006 na licitações.
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V-

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos

E-mail: cQncilíar@tipb.ÍUâi)rFone:TS3V3216^43_6_

DEC LA R A r *

:'::L

DECLARAMOS para os devidos fins que o(a) Senhor(a)
3ACKSON FABIANO OLIVEIRA FLOR, recebeu treinamento durante o
CURSO DE PRÁTICAS AUTOCOMPOSITIVAS

teórico, nos dias 27 e 28 de maio de 2019, com carga horária de 16
(dezesseis) horas. Nada mais a declarar, dou por finda a presente que vai
devidamente assinada por mim. NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS
CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS DO TRIBUNAL DE 3USTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA, João Pessoa, 28 de maio de 2019.

Módulo II, módulo

Juiz Antônio Carneiro de Paiva Júnior
Diretor Adjunto do NUPEMEC e Instrutor pelo CNJ
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CertificadoEMPREENDEDORISMO &
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

Certificamos que Jackson Fabiano Oliveira Flor participou do 1° INOVAR -
EMPREENDEDORISMO & CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, realizado no períddo de
28 a 30 de Setembro de 2009, no Centro de Ciências Jurídicas e Sociais da
Universidade Federal de Campina Grande, em Sousa/PB, com carga horária de 30
horas de atividades.

Sousa, PB, 30 de Setembro de 2009.

X' t/ '4
i \.

ü- —\

José Ri£ra^ar Marques de Carvalho
Coordenador Administrativo do 1«INOVAR

Joaquim Cavalcante de Alencar
Diretor do COS/UFCG
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Certificamos que,

]ACKSON FABIANO OLÍVEIRA FLOR

Participou do Curso "Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física", no dia 06
de abri! de 2011 na cidade de Sousa/PB, com uma Carga Horária de 08 horas.

João Pessoa, 07 de abril de 2011.

CRCPB/  7 . .
ContadorlEUMALDO DE SOUSA BARBOSA

Presidente Conselho Regional
de Contabilidade

ParaíbaWS

Impresso por convidado em 02/08/2023 19:26. Validação: 9050.7342.F045.9AB2.96A1.4DFE.A96C.FA6D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48460/23. Data: 04/05/2023 11:31. Responsável: Eduardo A. Santos.

73

73



Certificamos JACKSON FABIANO OLIVEIRA FLOR que
participou do I REUNIR - Encontro de Administração e
Contabilidade, realizado no dia 18 de setembro de 2010, no

de Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade Federal de

ina Grande, em Sousa/PB, com carga-horária

Sousa/PB, 18 de setembro de 2010

I 4

Lúcia Siívâ ÁlBuquerqueJoaquim Cavalcante de Alencar
Diretor do CCJS/UFCG Coordenadora Administrativa da UACC
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AControladoria-Geral da União certifica que JACKSON FABIANO

Participou do Evento de Educação Presencial

do Programa Olho Vivo no Dinheiro Público, realizado na Universidade Federal

de Campina Grande

totalizando 8h aula.

OLIVEIRA FLOR

UFCG - Campus Pombal/PB no dia 13/11/2009

Pombal, 13 de novembro de 2009.

rt
Jaci Fernandes Sobrinm

●i I
Chefe da Controladoria Rejional da União né Estado da Paraíba

Realização:

Controladoria-Gera!
da União

00 dinheiro public
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Certificado
l!

JACKSON FABIANO OLIVEIRA FLORiH Conferido a

pela participação

realizado no período de_

com carga horária 15 horas.

MINISTRADO POR EMERSON NÓBREGA DE MEDEIRO.S

no Curso FORMAÇÃO E HABILITA

28 A 30 DE AGOSTO DE 2

ÇÃO DE PREGOEIRO II

■j

009.
í

f
li

iíf'i -u

1
7

..y,. .. f
i

,i:i' 4r. :
:0:iL SOUSAM 30 AGOSTOir 2009.de de1,
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fi SEBRAEs^.‘L

'.r*' .

i
IISf

ftafoelio Ramolho Catao
Coordenadora de TreiiTamenros SPBRAE Sousa^'-1'

ri
üiu-iL.■ktk.'!,. mi
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CERTIFICADO

Certificamos que JACKSON FABIANO OLIVEIRA FLOR participou do VIII

CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIRO, realizado pela FAMUP nos dias

26 e 27 de março do ano em curso, com carga horária de 16 horas.

João Pessoa, 27 de março de 2009.

/

\
/

RuW(^ Germano Costa

Presidente da FAMUP

IL
1,

átícif^arreto

Instrutor

FAMUP

FAMUP - Federação das Asssociações de Municípios da Paraíba ● R. Lauro Torres. llO-Tambauzinho - J. Pessoa-PB - CEP 58.042-030 - C.N.P.J.: 00.636.397/0001-02 - Fone: (83) 3044 - 7401
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Certificamos que

Jackson Fabiano Oliveira Flor

obteve aprovação no curso a distância "Licitações  e Contratos Administrativos",

oferecido pela Controladoria-Geral da União em parceria com a Embaixada do

Reino Unido no Brasil, totalizando 40 horas/aula de estudos.

Brasília, 07 de julho de 2009

Awrcelo Stbsiisnc^ki Ribeiro ●
SecrCTário de Pre-M-^KO da Corrupção e

I nf orm ações t sta tégi cas
. A

Embaixada do J

Reino Unido J
no Brasil *“

h

Controladoria-Geral
da União

>■ i
«M ^AIS 0£ TfiOOS

GOVERNO FEDERALnibaixada Brilãiika
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V Semana de Produção Acadêmica
M

Centro de Ciêricías Jurídicas e Sociais - CCJS/UFCG

Certificamos que o Rrojeto de Extensão abaixo discriminado foi apresentado durante a V
SEMANA DE PRODUÇÃO ACADÊMICA QO CCJS/UFCG - lil Seminário UFCG de Ciências
Contábeis e no 1 Seminário UFCG de Administração realizado pelo Centro de Ciências
Jurídicas e Sociois/QCJS da Universidade Fed^al de Campina GrOnde/UFCG, no período
26 a 30 de outubro de 2009.

Títolò do Projeto Coordenadores e Extensionísios

Pregão Eletrônico: Uma . Coordenador: Antônio Firmino da Silva Neto

Ôrientadores: Josicaria Soares Santiago e Luiz Gustavo de Sena Brandão Pessoa.Modalidade de Ucitaçâo '
como Fonte Geradora de Colaboradores: íáaria Katiuscia Nóbrega de Airneida.

Renda Exíensionistas: Francisco Aellãnio F. de Oliveira, Jackson Beserra de Lima, Jackson
Fabiano Oliveira Flor, Josefa FerreirÓ de Lacerda  e Samuai Ferreira Douglas Leite

Sousa, PB, 30 de outubro de 2009

ft/

Joa<]iiÍm Caválcattte de Alencar José Ribamar Marques de Carvalho Comí a
Diretor do CCIS/UFCG Coordenador Geral da V SFA
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Presidência da República
Gabinete de Segurança Institucional

Certificado

O (Departamento de Segurança da Informação e Comunicações do Çaôinete de

Segurança Institucional da (Presidência da (pepúBIica (DSIC/ÇSI(p(p), confere a
JACKSON FABIANO OLIVEIRA FLOR

0 presente certificado por ter participado do XXld’ Seminário de Segurança da

Informação e Comunicações, reaíizado no dia 24 de aBriCde 2010, na cidade de

Sousa - (PP, com carga f^ária de 8 horas.

ril de 2010.Brasília

ANDARINO JUNIOR

DIRJÍ:>0R - DSIC/GSIPR

RAPI
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'1

Ml Congressp.i^araibano de

Ciênl^fedminaU

iRTIFICADO

CERTIFICAMOS QUE JACiCSON FABIANO OLiVElRA FLOR participou como OUVINTE do ui congresso
PARAIBANO DE CIÊNCIAS CRIMINAIS REALIZADO PELO MOVIMENTO ESTUDANTIL INDEPENDENTE ORGANIZADO - MEIO
NOS DIAS 21. 22 E 23 DE NOVEMBRO DE 2016, NA CIDADE DE SOUSA-PB, NA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA

GRANDE - UFCG, PERFAZENDO UMA CARGA HORÁRIA DE 50 HORAS/AULAS.

●  :●

SOUSA, PB. 83 DE NOVEMBRO DE 201Ô,

 y OK ítG 'oíx. *
JÚuXwEIZADE OÜVERAESpiíJOLA MONNÍZIAPEPEIRANOBREGA

REpRESENtANTE DO MEIO COORDENADORA DE
PESQUSA E EXTENSÃO DA UAD

CARLA PEDR05A DE RQUEIREDO
COORDEKAPORA DO EVEHro'4 '.

Realização:

MEld
UiHVk-ioidulf I ciln.if
«!«● C.im.nn.i (ir.iiui<*

MoVIMIMlU-Ml IUMif
INDI.l*! M)l NII «m<..\NI/AI)0

Impresso por convidado em 02/08/2023 19:26. Validação: 9050.7342.F045.9AB2.96A1.4DFE.A96C.FA6D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48460/23. Data: 04/05/2023 11:31. Responsável: Eduardo A. Santos.

81

81



r ●

■ ■   '

b>■-1-

[i
J

SEMINÁRIO BRASILEIRO SOBRE y
H

MEADIlWi t

Uma análise administrativa, iienaf e eíeltoral r. ,
MAUSA

PATOSJ-

CERTIFICADOj.

i

Certificam©^, que Jacksoii Fabiano Oliveira Flor participou í SEMINÁRIO BRASILEIRO SOBRE
IMPROBIDADE ÁÍ^IINISTRATIVA, na condição de CONGRESSISTA, realizado pelo Diretório
Acadêmico Antônio (DAAM) nos dias 25 e 26 de agosto de 2016, na cidade de Sousa-PB, perfazendo
uma carea horária total de 30- horas/aulas.

SOUSA, 26 DE AGOSTO DE 2016.l

A

Carla PedrosãngueiredoceAzevedo
Coordenadora Cienti ca

Osmando Formiga Ney
Coordenador Científico

a Gadelha
5/2016

Lucas de
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J

ORDEM DOS PREGOEIROS DO BRASIL
SECCIONAL paraíbaNEGO

Sr(a) Val)iarfê \Q.Certifico que o

participou do CURSO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS PÚBLICOS , FORMAÇÃO DE PREGOEIRO e

OPERACIONALIZAÇÀO DO COMPRASNET, organizado pela Ordem de Pregoeiros do Brasil - Seccional

Paraíba (OPBSPB) em parceria com EDJA -Assessoria  e Consultoria Ltda e João Mendes de Melo -A dvocacia e

Assessoria Jurídica, com cafga horária de 40 horas, realizado no período de 12 a 16 de abril de 2010, no Auditório

do Centro de Ciências Jurídicas Sociais-CCJS(UFCG), na cidade de Sousa-PB

MARIA SOLANGE DOS SANTOS
Presidente da OPBSPB

Impresso por convidado em 02/08/2023 19:26. Validação: 9050.7342.F045.9AB2.96A1.4DFE.A96C.FA6D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48460/23. Data: 04/05/2023 11:31. Responsável: Eduardo A. Santos.

84

84



;«■

iíi* ** «(■A A A é A

iSâ S'

IiI
CERTIFICADO

t
/4 Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, no uso de suas atribuições legais confere a

I
.

5?^Jackson Fabiano Oliveira Flor

i 5l

I o presente certificado de participação no curso "Direitos Humanos e Mediação de Conflitos", com duração de 60 horas.

Brasília, 01 de Outubro de 2009.

É
«5T.

s

ii
/

JESUS CARLOS DELGADO GARCIA
Coordenador do Curso

ÍRMA R. PASSONI
Gerente Executiva

PERLY CIPRIANO
Subsecretário de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos 51

55

i 51

i
Secretaria Especial dos Direitos Humanos da

Presidência da República
instituto de Tecnologia Social - ITS Brasil

●anin mmíw

V□
I

»

l tipi-oaí
dc●^ Humjnoi

*
UM OI roDOt36867maâíÀÈÊtmum

Õ4É
9

'<í
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©
i

1
0(a) aíuno(a) realizou o curso com aproveitamento  a contento.

Módulo i - Direitos humanos e conflitos
Módulo lí - Violência e nào-violéncia nos direitos humanos
Módulo III: Direito à vida, direito à saúde e direito à alimentação adequada
Módulo IV - Direito à Moradia, Direito á Terra e Direito à Cidade
Módulo V - Direito à Educação, Direito ao Trabalho e à Seguridade Social
Módulo VI - Formas Nào-Violentas de Resolução de Conflitos
Módulo VII: Inserindo na luta a nào-violéncia ativa
Módulo VIII - Mediação Passo-a-Passo

Módulo IX - Experiências de Mediação Popular no Brasil
Módulo X - Solidários na Diversidade e Iguais no acesso á Justiça

ntno miM]

■=(
S{?iretjr!3 Espcc>j!¥2

doi Humjnov
MUOIIWIIB
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Conceito, finalidade, princípios de licitação, dispensa e

inexigibilidade de licitação, modalidades de licitação, conceitos e
interpretação de contratos, Lei 8.666/93.

Licitações e Contratos

Histórico, conceito, base legal, abrangência do pregão, finalidade e
princípios, classificação dos bens e serviços, características,
atribuições da autoridade competente, perfil c atribuições do pregociro,
fase externa, divulgação, habilitação, regras gerais, dos atos essenciais
documentados, nos autos, roteiro para execução, termo de referencia,
beneficios do pregão, negociação, pregoeiro e presidente de CPL,
programa de redução de custos, gestão do contraio  / fiscalização. Lei
10520 / 02 e jurisprudência.

Pregão Presencial

Origem, conceito, finalidade, fase preparatória, contratação de serviço
comum, vantagens, contribuição para redução de cursos, legislação,
termo de referencia, decreto Nr. 5450/2005 c jurisprudência.

Pregão Eletrônico

Definição, histórico, funcionamento, vantagens, pré-requisitos, adoção
do SRP, atribuições do órgão gerenciador, atribuições do órgão
participante, atribuições do gestos do contrato, do contrato, condições
gerais, ata de registro dc preços, do fornecedor, do editai, c  '
d

convocação
os interessados,

cancelado.
registrorenegociação dos preços registrados.

Sistema Registro de Preços

LCNr 123, 14 Dez 06/
Decreto 6204/07 Estatuto da Microempresa c Empresa de Pequeno Porte

Operacionahzação do Sistema Integrado de Administração de Sei-viços
Gerais (SíASG) e COMPRASNET, abordando os subsistemas SICAF
SÍDECESICON.

SIASG

Terceirização Terceirização na Administração Pública
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República Federativa do Brasil
Ministério da Educação

Universidade Federal de Campina Grande

o Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas

atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de Ciências Contábeis, em 22 de

julho de 2011, confere o título de Bacharel em Ciências Contábeis a Jackson

Fabiano Oliveira Flor, brasileiro, nascido em 03 de junho de 1985, em Sousa-PB,

cédula de identidade n° 3050776 SSP/PB, e lhe outorga o presente Diploma a fim

de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Sousa, 15 de agosto de 2011

(j Diplomado
uíá'hxa ("Jiiri

«xntindcyMarizThompsí^  ' (?»berfjüsé Alves
Coordenador de Controle Acadêmico
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE

PRÔ-REITORIA DE ENSINO

COORDENAÇÃO DE CONTROLE ACADÊMICO

Diploma registrado sob o n.“ 935, do livro A-10, fls. 935, por
delegação de competência nos termos do art, 48 da Lei n°
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e
Bases da Educacào Nacional.

Processo n.® 23096.024727/11-21 PRE

Campina Grande. 15 de agosto de 2011

Tr
Ezimar Patricio

Portaria R/GR/ r\° 002/2002

A.
Vicemáridteimões

PRÓ-RSiTOR

Reconhecimento do Curso

PORTARIA N° 683, DE 11/05/2009
Publicada no D.O.U de 12/05/2009

14182
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SEMANA
DO FERA

Certificamos que JACKSON FABJANO O. FLOR participou da VII SEMANA DO

FERA, no condição de OUVINTE , realizado pelo Diretório Acadêmico Antônio Mariz, da

Universidade Federal de Campina Grande, Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, que ocorreu

de 13 a 17 de abril de 2015, na cidade de Sousa, na Paraíba, perfazendo uma carga horária de

45 horas.

i

Luan Gon^s dos Santos de Oliveira

Coordenador de Pesquisa e Extensão da

UADSS/CCJS/UFCG

Daniel de Albuquerque Franco Oliveira
Presidente do Diretório Acadêmico Antônio

Mariz

y- >

)I / V
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:CURSO DE perícia

CONTÁBILI
i

: 1

Cert i ficado de Part icipação

Ceríiliamm que

i

I

i

JACKSON FABIANO OLIVEIRA FLOR
r
í

*

Periciíi Umltibil no dui t / dc setembro de 2005, im cidade
de bousii/PB. com tntni Carga Horária de 8 h/a

Participou do curso dci
]

;

Sousa, í 7 de setembro dc 2005

nh '~!
■/

;a lTcir«j

Sine lísy '-tn T.r

1 Í1K-I dv''r1u\<.' f.»una;ü<} ^]i,● AUiA
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m
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Empresa Júnior de Administração e Contabilidade - UFCG

^fxcJòoom cfeiiMCLrKZ? COijimx/UX

participou do CURSO SUPER SIMPLES, realizado pela Empresa Júnior de

Administração e Contabilidade da UFCG, no dia 17 de Junho de 2009, com carga

horária de 06 horas/aula.

Certificamos que

Sousa (PB), 17 de Junho de 2009
í^;

^jrsT^íMfüantos
n JlDm

,-r.

Maria .Síe OliveiraKeras IS
Direton Diretora de Projetoisidente

s.
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r=Tií--- U FCG

Universidade Federal

de Campina Grande
casi

amo DE aiNciAs jurídicas e sociais
Coordenoção de Penfuisa e Extensão ‘'l''

Certificado

Certificamos que JAKSON FABIANO O. FLOR participou do Curso de licitação,

contratos públicos, formação de pregoeiros e ComprasNet , registrado no SIEX Brasil sob

código 64574, realizado no Centro de Ciências Jurídicas e Sociais/UFCG, no período de

05/04/2010 a 09/04/2010, com carga horária 40 horas/aula.

Sousa, 16 de abril de 2010.

Maria Moreira Vieira

■V^KiiJetora do CCJS

res Santiago
de Pesquisa e Extensão da UACC

Josj^ía
Coordenad
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urcG

I Fró^Reifodo
r de Pesquisa
; eCxfonsõo

Universidade Federal

cie Campina GrandeA:
L À

CERTIFICADO

Certificamos que Jackson Fabiano
Colaborador no projeto de extensão intitulado Pregão Eletrônico: uma modalidade de licitação
como fonte geradora de renda, coordenado pelo prof. Antonio Firmino da Silva Neto. do Centro
de Ciências Jurídicas e Sociais, vinculado ao Programa de Bolsa de Extensão - PROBEX/UFCG,
desenvolvido no período de maio de 2009 a janeiro de 2010, com carga horária de 384 horas.

Oliveira Flor participou como Extensionista

Campina Grande, 10 de smeiVibro de 2010

I
A

-/

Prof." Dk Ana Célia Athayde Rodrigues .
Pró-Reitora dè Pesquisa e Exteiísão j

Prof Dr. 7osé%uiz Ferreira
Coordenador Gemide Extensão4
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A  https://doity.com.br/validar-certificado para verific' ^ este certificado é válido. Código de validação: MM9OH0R

Certific
1I o/

/
/
/

Certificamos que o Sr(a) JACKSON FABIANO OLIVEIRA FLOR participou do
Capacitação de Pregoeiros e Contratos (Patos) realizado em Patos, durante
0 período de 25/02/2019 a 26/02/2019, com carga horária de 16 hora(s).

George José Pqrciuncula Pereira Coelho
Presidente da FamupFAMUP

FEre?V»CÃO,nAS A55C0AÇÓE5 oz
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Evento; Capacitação de Pregoeiros e Contratos (Patos)

Participante; Jackson Fabiano Oliveira Flor

Local: Patos

Data: 25/02/2019 - 26/02/2019

Módulo I - Comissão de Licitação:
1. Comissões de Licitações Permanentes e Especiais
2. Composição e competências
3. Quórum para instalação das sessões e deliberações
4. Responsabilidade solidária dos membros das comissões
5. Recondução dos membros.

Modulo II - Licitações:
1. Conceito

2. Princípios
3. Legislação
4. Finalidade
5. Modalidades
6. Limites

7. Dispensa e ínexigibilídade de licitação
8. Fases

9. Impugnação e recursos
10. Anulação e revogação
11. Sanções Administrativa
12. O impacto da Lei Complementar n^ 123/2006 na licitações.
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CERTIFICADO

O Instituto Legislativo Brasileiro certifica que

JACKSON FABIANO OLIVEIRA FLOR, CPF 064.826.164-61

realizou, na modalidade a distância, o curso sem tutoria

DIALOGANDO SOBRE A LEI MARIA DA PENHA - TURMA 2

no período de 25 de setembro de 2019 a 15 de outubro de 2019

com carga horária de 60 horas/aula,

tendo obtido aprovação com nota: 87,00
Brasília, 15 de outubro de 2019

RO/>Of<f<> LWZ tC'tQ <ÍO dfVCifíi
Co>art3<rA}c< 4a COTflCN ■ h ü

Márcio Ohsieqre CwMtra
Dirttfnf» do .vftiiim 3j»Síir.«o - fi.B

sSENADO
FEDERAL

InU
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*

PROGRAMA DO CURSO

DIALOGANDO SOBRE A LEI MARIA DA PENHA - TURMA 2

● Módulo I - A violência contra as mulheres

o Unidade 1 - Mulheres, violência e a legislação brasileira
o Unidade 2 - Mulheres, violência e a legislação internacional de direitos
humanos

o Unidade 3 - A construção do conceito de violência contra a mulher

● Módulo II - O Novo paradigma da Lei Maria da Penha
o Unidade 1 - Histórico da Lei

0 Unidade 2 - Mudanças, avanços e desafios da lei Maria da Penha
o Unidade 3 - A prevenção e a proteção social às mulheres em situação de

violência

● Módulo III - A Lei Maria da Penha na prática
o Unidade 1 - Conhecendo a Lei Maria da Penha: destinatárias, conceitos
formas de violência

o Unidade 2 - As Medidas Protetivas e as práticas do sistema de justiça
0 Unidade 3 - Estudo de Caso

Fundamentação legal: Resolução n°11, do Senado Federal, de 07/07/2017.
CNPJ Senado Federal - 00.530.279/0001-15

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO

utCaSOxSJm
Para verificar a autenticidade deste certificado, acesse http://saberes.senado.leg.br/ e informe o código acima

J SENADO
FEDERAL1( 1}
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CERTIFICADO

O Instituto Legislativo Brasileiro certifica que

JACKSON FABIANO OLIVEIRA FLOR, CPF 064.826.164-61

realizou, na modalidade a distância, o curso sem tutoria

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - TURMA 2

no período de 24 de setembro de 2019 a 14 de outubro de 2019

com carga horária de 60h

tendo obtido aprovação com nota: 100,00
Brasília, 14 de outubro de 2019

MáfCfo Cfraíeçre CoAr?àrã
êxtcM-t ao .vfsStiao ítfií'affn 3/as.<*<K> - /LB

fÍOf>0{<f<> LifiZ LOtíO <SO
CoafQ€fj>óc* <ia COfflCít ■ 0

\m. j a... :: ̂
SENADO
FEOEftAL

ii ^●l; /.) )
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^*«SH V

PROGRAMA DO CURSO

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - TURMA 2

● Módulo I ~ Introdução às Contratações Públicas
o Unidade 1 - Aprendendo a escolher a melhor opção;
0 Unidade 2 - Elementos básicos da licitação;
“ Unidade 3 - Fases, tipos e critérios.

● Módulo IV - Contratação por Licitações Especiais
0 Unidade 1 - Registro de preço;
o Unidade 2 - Delegação de serviço público;
o Unidade 3 - Parceria público-privada.

● Módulo II - Soluções sem Contratação
o Unidade 1 - Resolução interna e contrato de gestão;
o Unidade 2 - Convênio, Contrato de repasse e Termo de execução
descentralizada;

0 Unidade 3 - Consórcio público.

● Módulo V - Contratação Direta
0 Unidade 1 - Por inexigibilidade;
0 Unidade 2 - Por licitação dispensável;
0 Unidade 3 - Por licitação dispensada.

● Módulo VI - Gestão da Solução Adotada
® Unidade 1 - Características gerais dos contratos administrativos;ui
o Unidade 2 - Gestão de contrato tradicional:
® Unidade 3 - Gestão das demais soluções e aumento de eficiência ou
prevenção de responsabilização na prática.

● Módulo III ● Contratação por Licitações Ordinárias
® Unidade 1 - Disposições comuns relevantes:
® Unidade 2 - Modalidades tradicionais (Lei n®8.666/93);
® Unidade 3 - Novas modalidades.

Fundamentação legal: Resolução n°20, do Senado Federal, de 18/12/2015.
CNPJ do Senado Federal: 00.530.279/0001-15
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Tribunal dè Contas do Estado da Paraíba

(presidência

l^fProfÇeraüíb 'Uon SoUsiett, n" 147-JaguariSe-58.015-190-João ̂ Peaoa^
fow. (83)3208-3300-70:^ (83)3208.3419

Kome(Page: www.tu.v6.am.6r-7,-maií aavTe@tce.v6.qov.6r

OFÍCIO N® 0097/2017-TCE-GAPRE
João Pessoa, 24 de janeiro de 2017

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Saulo Gustavo Souza Santos
Presidente da Câmara Municipal de
Santa Rita/PB

Assunto: Consulta ao TCE/PB

Senhor Presidente,

Em resposta à Consulta formulada por Vossa Senhoria através do
Documento TC n° 1795/17, em que apresenta indagações acerca da contratação
direta de serviços profissionais de advocacia e de contabilidade por inexigibUidade
de licitação, encaminhamos-ihe, em anexo, pronunciamento exarado pelo Consultor
Jurídico do TCE-PB, Sr°. José Francisco Valério Neto, com esclarecimentos sobre a
matéria suscitada.

Aproveitamos a oportunidade para registrar os nossos votos de apreço e
consideração.

Atenciosamente,

m
Conselheiro Arthur Paredes Curihl^ma

/  Presidente
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA (CJ-ADM)

Ui;-

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

CONSULTORIA JURÍDICA (CJ-ADM)

Parecer CJ-ADM n" 001/2017

Documentos de Consulta n'' TC 01.795/17.

Saulo Gustavo Souza Santos, Presidente da Câmara Municipal de

Santa Rita, Paraíba.

Advogado e Contador. Contratação Direta. Inexigibilidade. Pre-

cedentes jurispRidenciais e administrativos.

Consulente:

Assunto:

Senhor Presidente:

O consulente acima qualificado protocolizou consulta expondo

possibilidade da contratação direta de serviços profissionais de advocacia e de
contabilidade por inelegibilidade de licitação, argumentando:

1. que uma Câmara Municipal não disponha de Procurado
ria Jurídica e nem Contador próprios, além de não contar com os

cargos, efetivos ou em comissão, de assessor jurídico e assessor
contábil:

a

2. que a Câmara, nas legislaturas anteriores, sempre proce
deu com a contratação, por inegixibilidade de licitação, de escritó
rio de advocaeVa e de contabilidade, respeitando  a singularidade

dos critérios de confiança e de interesse público.

14
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA (CJ-ADM)

^!ka:!C!p£d
con-

3. que na presente legislatura aportou na Cãmar'*

recomendação do^ Ministério Público, informando que auma

tratação desses profissionais, Advogado e Contador, deve ser pre

cedida de processo licitatório.

Diantç de tais circunstâncias, indaga:

Câmara Municipal que não possui Procuradoria Jurídica e

Contador próprios, inexistentes ainda o cargo de assessor jurídico

e assessor contábil, sendo o inexigibilidade celebrada intuiiu per-

atendidos os requisitos especificas, há espaço para avalia-sonae,

ção discricionária do tomador do serviço, para fins de se escolher

contratados (Advogado e Contador) de acordo, em última ins

tância, com o grau de confiança que ele deposite na especialização

desses, ou seja, contratação mediante inexigibilidade de licitação?

os

Com o despacho de ordem o documento veio a CJ-ADM para as

apreciações de praxe.

É o relatório

Opinamos:

A consulta embora subscrita por autoridade competente, no nosso

sentir não preenche os requisitos exigidos no artigo 176, incisos III, e IV,

do Regimento Interno.

Além do mais o objeto da postulação versa sobre matéria de fato e

situação defmitivamente consolidada, isto é, contratação de serviços profissio
nais de advocacia e contabilidade.

Segundo estabelece o Regimento Interno do Tribunal (§§ 1® e 2" do

art. 177) o Tribunal não responderá às consultas que não se revistam das for

malidades previstas nos incisos I, II, III e IV, do artigo anterior. O Presidente
do Tribunal devolverá de imediato ao remetente as consultas referidas no Pará

grafo anterior, fazendo constar do oficio o motivo da devolução.

E a hipótese.

Entrementes, como colaboração e caráter informativo permitimo-

nos expender:

15
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CONSULTORIA JURÍDICA (CJ-ADM)

No que corresponde às contratações de serviços profissionais de

advocacia, os Tribunais Superiores (STF/STJ) tem decidido sobre a desDccessi-

dade de procedimento licitatório.

Assim, no HC 86.198, STF, Rei. Ministro Sepúiveda Pertence, de
cisão de 17/04/2007, DJ. 29.06.2007, consta da ementa:

Hebeas corpus: crimes previstos ms artigos 89 e 92 da 8.666/93:

falia de justa causa para a ação penal, dada a inexigibilidade. no caso, de lici

tação para a contratação de serviços de advocacia.

A presença dos requisitos de notória especialização e confiança, ao la
do do relevo do trabalho a ser contratado, que encontram respaldo da inequí-

prova documental trazida, permite concluir, no caso, pela inexigibilidade

da licitação para contratação dos serviços de advocacia.

Extrema dificuldade, de outro lado, da licitação de serviços de advo

cacia, dada a incompatibilidade com as limitações éticas e legais que da pro

fissão (L 8.906/94, art. 34. fV; e Código de Ética e Disciplina da OAB/95, art.

7°) (grifos na transcrição).

Doutra banda, pacificando o entendimento sobre a hipótese, nq

Recuso Especial n° 1.192.332-RS, Rei Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Jul

gado em 12/11/2013, como se infere do texto ementado, entendeu o Superior

Tribunal de Justiça: "

voca

3. Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666^93 que, para

a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13, com inexigibilida

de de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de natureza .singular

do serviço prestado, inviabilidade de competição  e notória especialização.

4, É impossível aferir, mediante processo licitatório, o trabalho inte

lectual do Advogado, pois trata-se de prestação de serviços de natureza per

sonalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competição.

5. A singularidade dos serviços prestados pelo Advcigai^ consiste em
seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua capacitação profissio

nal, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, para prestar

serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuraçâo não

se funda em critérios objetivos (como o menor preço).

6. Diante da natureza intelectual e singular dos ser\4ças de assessoria

jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é licito ao admi

nistrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da discrícionan-

edade, que lhefoi conferida pela lei, para a escolha do melhor profissional.

16
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7. Recurso Especial a que se dá provimento para jufgar m^m»cr/Íe’fftes
' os pedidos da inicial, em razão da inexistência de improbidade, igr^os na

transcrição),

Ainda. Na fixação de honorários, até mesmo em sendo dado ao juiz
a faculdade de arbitramento, devem ser observados os critérios de moderação

insertos no § 3^ letras a, b e c do Código de Processo civil, constderaadís eoa-
correntemente, o grau de zelo do profissional; o lugar da prestação de servi

ços; a natureza e importância da causa, o
tempo exigido para o seu serviço.

Tais ponderações, cuidamos, deverão ser observadas na fixação de
honorários nos contratos celebrados com a Fazenda Pública.

Há precedentes nesta corte sobre a matéria objeto da consulta.

Tratando da contratação direta de serviços contábeis a Primeira
Câmara Deliberativa desta Corte, no Processo TC n° 01.663/09, Relator Cons.

Subs. Renato Sérgio Santiago de Melo, Revisor Conselheiro Humbeno da Sil

veira Porto, pelo Acórdão ACI - TC - 02.623/11 decidiu:

EMENTA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL - INEXIGlBíll-

DADE DE LICITAÇÃO ~ CONTRATO - EXECUÇÃO DE SER

VIÇOS PROFISSIONAIS NA ÁREA CONTÁBIL - PROCEDI
MENTOS REALIZADOS COM FUNDAMENTO NO ART. 25, IN

CISO II, DA LEI NACIONAL N. ̂ 8.666/1993 - EXAME DA LEGA

LIDADE - Situação fática que enseja a contratação direta

prudência da Corte de Contas. Regularidade forma! do procedi-
rnento e do contrato dele decorrente. Arquivamento dos autos.

Ainda. Respeitante a matéria consultada cuidamos relevante o en
tendimento do Ministério Público de Contas, no Processo TC vT 02.462/11, Pa
recer n"* 01.374/11 da lavra do então Procurador André Cario Torres Pontes, as

sim ementado:

trabalho realizado pelo advogado e o

- Juris-

PRESTAÇÃO DE CONTAS. ATENDIMENTO DA LRF. DESPE
SAS NÃO LICITADAS COM ASSESSORIAS CONTÁBIL E

JURÍDICA. CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA

DO TCE/PÉ. CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA PARLAMEN
TAR. IMPROPRIEDADES NÃO DANOSAS AO ERÁRIO. REGU

LARIDADE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, l) A jurisprudênesa
do TCE/PB admite a contratação de contador e advogado por i-

17
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nexigibilidade de íicitação; 2) É finalidade do controle externo

. valiar a aplicação de recursos públicos sob os focos da legalidade

(regularidade formal) e da conquista dé bons resultados (aplicação

com eficiência, eficácia e efetividade - legitimidade), assim identi

ficadas apenas impropriedades não danosas ao erário, cabe decre

tar a regularidade da prestação de contas e recomendar o aperfei

çoamento da ação^ administrativa.

Dessarte, tendo em vista o entendimento pacificado nos Tribunais

Superiores e a jurisprudência desta Corte admitindo a contratação direta de ope

radores do direito e de profissionais de contabilidade por inexigibilidade de lici

tação, entendemos desnecessária a submissão desta consulta ao Egrégio Tribunal
Pleno.

ISTO POSTO, propomos seja a postulação respondida administrati

vamente com encaminhamento destas considerações à autoridade consulente na

forma regimental.

É o entendimento que submetemos à consideração superior.

João Pessoa, 20 de janeiro de 2016.

ACP José Francisco VALÉRJO Neto

OAB - 1446/PB-CRC 1045-PB.

Consultor Jurídico (CJ-ADM)
Matrícula 370.315-1

18
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2=* (AMARA

PROCiLSSO rC n'M)1.087A)3

IMCXKÍIRIMDADK l)K LIC*n*AÇAO. Juhia-so
rcuül.ir a lncxigibili<iadü ilc Licilaçao, Já c|iic

aícndulas as exigências legais i)crlincnlcs.

AC:<)Rí>Ad AC2 A y  .

Vistos, iTlatudns e discutidos os prcsonics autos do Processo U’ n

0l.nS7/(Id. relcrcnlc ã lnexi\i,ihih<:hiJu Jc l.iciloçtlo /?" Ol/O.y.

.'alizada pela Câmara Municipal do Mari/.õpolis. ohjclivando ii amtrntação de. pessoa! na
área de Contabilidade, e

somiida <ie eonUalo n“ t)l'03,

re

CONSIDERANDO que a inexigibilidade de licitação dc que so trata

proecssou-sc com lumlamenlo nos aii. 25. inciso II. ^ l" cx ail. i."'. UI. da Lei 8.666'93 e suas

alicraçòcs:

analisar o presenteCONSIDERANDO que o õrgào de instmção ao

processo apôs a análise de deícsa considerou Rl-GULAR. tanto a inexigibilidadc dc licitação

como o contrato dela deconenlc. apôs a Auditoria entender como sanada a íalha quanto ã ausência

dc compro\ ação do titulo dc graduação cm Ciências ConlábcLs com seu registro junto ao CRC Pb:

Auditoria c d(» MinistérioCO.NSIDKRANDO os pronunciamentos da

]6ibIico. a proposta de decisão do Auditor Relator c o mais que dos autos consta,

A('ORI)y\M os membros integrantes da 2'' C.AMAR.A do I ribunal tle

('onlas do l-Ntado. à unanimidade, cm sessão rcaliziida nesta data, em .ÍM/C..AR RKÍ.ldy-AR o

processo de Inexigibilidadc de Ucdaçíw. bem como  o contraio dela dccorrenlc, ordenando o

arciuivjimHíUi^Ií) processo.

Pre\enlc ao julgamento o (a) representante do Ministério Público P-spccial.

Pub iquc-sc c cumpra-se. /A^
itinU) . i^ripint). em ^‘j de de 2003.

cf- lUenário Mii
'VI

■  ' "iiuncRTo síl. I rjRA ruim
 AWAI-P^R-144^LAJ1)R\(iu:Rrsm,\' iiohAi\’D.\DF. Lua-:.\\\

'  PRHSII.AíNTHX
..Ai
;X.lrii

ii-:si-:i\rAsn: ixj Mixisrciuo rcBUCoRI-.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
PROCESSO-TC-1776/09

Aiintinisiraçüo Direta Municipal. Prefeitura de Curral Velho.
Asse.s.Koria Contábil. Maculas

Ine.xi^ihilidade de Licitação,

per.xi.xfeiiles. Regularidade coni re.ssalvas

169 /2011ACÓRDÃO ACI-TC-

RELATÓRIO

Òrimo de orieein: Prefeitura Municipal de Curral Velho.

Tinn de Procedimento Licilatôrio: INEXJGIBILIDADE DE LiCITAÇ.ÀO ^ ^ ^

ariieo inciso 11. da Lei Federal S.666/93 . seguida do Contrato di.

^  xdebrado com afirma EC0PL4N - Contabilidade e Sojneares

02/09. com

fundamento legal no

Prestação de Sen-iços .s/n. ct

Lida. no valor total de RS AA.OOO.OO.

'ializados de .A.s.sessoria Contábil na área públicaObieto do Procedimento: Serviços espec

durante li meses do e.xercicio de 2009.

relatório e.xor procedimento deirregulardial. considerou
A Unidade Técnica, em seu , ■, ,
ine.xigibilidade em tela. tendo cm vista a constatação das .seguintes irregularidades.

I. amència tie jusiifwalivu de conforme ari. 26. pwógnOh único III. do Lei 8.666192:^
do contraio, de acordo com o art. 65 da

2. ausência de previsão da po.ssibilidade de alteração
Lei S. 666/93:

3  o seiTiço em que.stão não pode ser contratado através de ine.xigibilidade. visto não se tratar
de senúço especializado, podendo ser realizado por cpiaUpier profts.sional com Jormaçuo em
Ciências Contábeis.

0 atual Prefeito
entanto, deixouEm atendimento aos preceitos constitucionais do contraditório e da ampla defe.sa.

datpiele municipio. SP' Luiz Alves Barbo.sa. foi citado nos termos regimenlai.s. no
transcorrer o prazo in albi.s.

irâmile rcgimanal. ».v nnnm foram encaminhados ao órgão Mhns,criai, qnc oferiou
lor Geral Marcilio Toscano de Franca Filho, pugnando pela:

irregniaridade da coniraUxãa dirca. medianie incsisiMlidade de
ECOPLAN - Comahilidade Pnhiica c So/ln-arcs Lida. procedida no ambno da Pnfeilnia

Municipal de Curral Velho;

Seguindo
parecer, da lavra do ilustre Procurai

l.

Barbosa. Prefeito Constitucional do Município de
2. aplicação da multa legal ao Sr" Luiz Alves

Curral Velho:

3. e.dração e remessa de cópia dos amos ao Minisiério
no dos indicias de comelimenta de crime liei talar,o. tipijicado no art. 89. do Lei Geral derazao .

Licitações e Contraio.s':

iofoi agendado para a pre.sente .ses.são. procedendo-se às intimações de praxe.O process

Ari. :s. E i»c.ri};iycl o lidiiio"' ‘

II. para a c.wirutaçào ,1c iccnica^ cmmcraJ.K. „o art. t.t,lesta Ui. Jc aalarcza :
notória c.ipcciali:aç,l'>. vchuta a inc.xinihitUailc para scn„. as Jc puhlu ula,lc c <1<.

s ingular, cvm jswgSfaáwtMK ●» empresas tk

tieixur <ic oUcrx-ar ,i.v /orwulkLJti:fpxnrtmMf*  ã Jbpcnía
● Art S9 Dispensar ou inc.xif;ir lii iiaçàojora Ja.x hipótese.s prcvi.xtas cw /a. ou

ou à inc.xigihilnlatk. Una - .Icfcnd'»- ●» Urs^>  « ^Uincol aturx. c multa.

aJraviís do TRAMITA «n í-t 12-2012 H-W
8->aco97ü7ci4f459út2333a3iea6a4S9&:An TC 00169/11 - Proc 01776'09 - Decisüo Ciidnslnída elelronicanvinto o ímpfessa í

Sessão S°2420 1 Câmara ● 17.02/2011 - Publioida .m 25/02/2011 Au1cmt.nnv^o
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PROCESSO-TO1776/09

VOTO DO RELATOR

Considerando que a principal irregularidade apontada pela Auditoria nos presentes aulosjá tem
entendimento consolidado desta Corle^. admitindo  a adoção de inexigibUidade de Ssâteçã? °

contratação de assessoria contábil, sem que se caracterize subterfúgio à regra da lÊCiiaçõo, aplicável

e exigivel nos casos da espécie:

Considerando que, apesar da ausência de justificativa de preço infringir dispositivos legais, o valor
acordado, na ordem de R$ 4.000,00 mensais, está dentro dos parâmetros aceitàvea ptra serviços

contábeis;

Considerando, por fim, que mesmo não havendo explicitamente cláusula que verse sobre alteração
contratual, esta, mesmo assim, é possível de ocorrer, haja vista a faculdade de modificação milateral

do contrato por parte da administração, cláusulas exorbitantes, e a manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro da avença, dispositivos contidos na Lei de Licitações e Contratos e

implicitamente presentes em qualquer pacto regido pela precitada

Por todo o exposto, voto pela regularidade com ressalvas do presente procedimento lictíatòrio, bem
do contrato decorrente, determinando-se o arquivamento dos autos.

norma.

como

DECISÃO DA r CÂMARA DO TCE-PB

Vistos relatados e discutidos os autos do Processo supra indicado, ACORDAM, à unanimidade, os

membros da 1“ CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão

realizada nesta data, em julgar regulares com ressalvas o presente procedimento de inexigibUidade

de licitação e o contrato dele decorrente, determinando-se o arquivamento do processo.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Mini-Plenário Conselheiro Adailton Coelho Costa

João Pessoa, 17 de fevereiro de 2011

Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira
Relator

Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima
Presidente

Fui presente.
Representante do Ministério Público junto ao TCE

^ Prvc-TC-53S9/05 em sede de Recurso de Apelação inierposlo pelo MPJTCE - Acórdão APL-TC-I95M7 JeBtera^ a fim de

un(formltar as decisões emanadas em processos semelhantes.

AC1-TC 00169/11 - Proc. 0177&09- Dedsâo cadastrada ©letronicarnenie e impressa alra^ do
Sessão n“ 2420 ● 1* Câmara -17/02/2011 - Publicada em 25/02/2011 Auter^ücaçâo; 84Sce97d7a4f499dí233333arf84596c
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
Processo TC n® 01082/09

Município de Cacimba de Areia. I^xlcr Executivo.
Licitação. Inexigibilidade 01/2009 seguida do CMitrato
01/09. Prestação de Serviços Contábeis. Julgamento

regular com ressalvas. Recomendação de providências.

ACÓRDÃO AC2 TC 1396/2010

RELATÓRIO

Tratam os presentes autos de Inexigibilidade de Licitação de n®. 01/2009 ptocedida

pelo Poder Executivo do Município de Cacin^a de Areia, objetivando a contratação de serviços ds
assessoria contábil.

Anotou o órgão de instrução em seu relatório a ausência de exigências indispensáveis

à configuração da Inexigibilidade de Licitação*, porquanto o serviço nlo é especializado, podendo ser
realizado por qualquer profissional com formação em Ciências Contábeis.

Assinalou também a Auditoria a ausência de justificativa de preço e, bem assim, da

previsibilidade de alteração do contrato, concluindo, por fim, pela irregularidade do procedimento.

O interessado foi notificado, porém, deixou o prazo transcorrer sem esclarecimentos.

Os autos não foram submetidos ao exame do órgão Ministerial.

É 0 relatório, informando que não foram determinadas as notificações de praxe.

VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR

A jurisprudência desta corte é pacífica em reconhecer configurada a inviabilidade de

competição nos casos de contratação direta de advogados e contadores pela sua natureza e
peculiaridades em tomo, notadamente do objeto, do contrato e da pessoa do contramdo.

As falhas aponfâdas não tem o condão de macular totalmente o certame em apreço, no
entanto, são merecedoras de recomendação.

Assim, voto no sentido de que esta Egrégia Câmara:

1) Julgue regular com ressalvas a Inexigibilidade de Licitação de n® 01/2009 seguida do

contrato 01/09, procedida sob autorização do Prefeito Municipal de Cacimba de Areia.

2) Determine a Secretaria desta Câmara adoção de providências no sentido dc

encaminhar cópia desta decisão à Auditoria para confirmar a efetiva contrapiestação dos serviços
objeto do presente contrato.

DECISÃO DA T CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

' Lei 8.666/93. art 25, capuC.É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, «me^peeãt

II- para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singuW, cooiprofiKioaaiso»
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgvçaK

\^Fte2^c'M«us documenio5\AssessôrjaCAMARA\ACORDAO\iicit8çao\inexi|ibilid8de\C8CÍmbadcArela-PM-<ll8K2-«9ji*c
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
Processo TC r>'’01082/09

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes auios do Processo TC n“

01082/09 referente ao processo de Inexigibilkiade de Licitação de n°. 01/09 seguida do contrato 01/09

procedida pelo Poder Executivo do Município de Cacimba de Areia, objetivando a contratação de
serviços de Assessoria Contábil, c

CONSIDERANDO o Relatório da Auditoria, o pronunciamento oral do órgão
Ministerial, o Voto do Relator e o mais que dos autos consta:

ACORDAM OS MEMBROS INTEGRANTES DA 2" CAMARA DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DA PAR/\ÍBA. à unanimidade, cm sessão realizada nesta data em:

1) Julgar regular com ressalvas o procedimento de Inexigibilidadc de Licitação n".

01/09, seguida de contrato 01/09 procedida pelo Poder Executivo do Município de Cacimba de Areia.

2) Determinar à Secretaria desta Câmara adoção de providencias no sentido de

encaminhar cópia desta decisão à Auditoria para confirmar a efetiva coniraprestaçào dos serviços
objeto do presente contrato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TCE - Sala das Sessões da 2” Câmara - Mini-Plenário Conselheiro Adailton Coelho Costa.

João Pessoa, 23 de novembro de 2010.

Conselheiro Arnóhio Alves Viana
PresUlenle

Conselheiro Fernanclu Rodrigues Catão
Relator

Representante do Ministério Público Especial

\\rrc2W\.Meu.s iJüCumciHüs\Assi:ssori;i'CAMARA\ACOKI)An licii;iv;io'iiu:\it»biliü;uic'CacimbaiJcAfcia-PM-010K2-09.4fcv

AC2-TC 01396/10 ● Proc. 01082/09 - Decisão cíKlnsIr.ida eletronicamotHo e iiíipressa através do TRAMITA em 1-1/12/2012 11:31
Sessàü iV’ 2561 - 2" Câmara - 23/11/2010 ● Pul)lk:;Kla em 10/12/2010 Autoiilicação: tj83e661076oob10bf78-1738al597522f
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
Processo TC n® 01058/09

Município de Teixeira. Poder Execoiivo. Licitação.
Inexigibilidade 02/2009 seguida do cotamo s/nfQ9.
Prestação de Serviços Advocaticios. Julgamento

regular com ressalvas. Recomendação de pnnõdências.

ACÓRDÃO AC2 TC 1395/2010

RELATÓRIO

Tratam os presentes autos de Inexigibilidade de Licitação de n*. 02/2009 procedida

peio Poder Executivo do Município de Teixeira, objetivando a contratação de sendços advocaíicsos.

Anotou 0 órgão de instrução em seu relatório a ausência de exigêncisrs indispensáveis

à configuração da Inexigibilidade de Licitação', porquanto o serviço não é especializado, podendo ser
realizado por qualquer profissional com formação em Direito.

Assinalou também a Auditoria a falta de apresentação da razão <fe escoBsa do
executante, a ausência de justificativa de preço e, bem assim, da publicação da ratificação do certame,

concluindo, por fim, pela irregularidade do procedimento.

O interessado foi notificado, porém, deixou o prazo transcorrer sem e^:laiecnneotos.

Os autos não foram submetidos ao exame do órgão Ministerial.

É 0 relatório, informando que não foram determinadas as notificações de praxe.

VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR

A jurisprudência desta corte é pacífica em reconhecer configurada a inviabilidade de

competição nos casos de contratação direta de advogados e contadores pela sua natureza e
peculiaridades em tomo, notadamente do objeto, do contrato e da pessoa do cwrtratado.

As falhas apontadas não tem o condão de macular totalmente o certame em wreço, no
entanto, são merecedoras de recomendação.

Assim, voto no sentido de que esta Egrégia Câmara:

1) Julgue regular com ressalvas a Inexigibilidade de Licitação de n* 02/2009 seguida do
contrato sn/09, procedida sob autorização do Prefeito Municipal de Teixeira.

2) Determine a Secretaria desta Câmara adoção de providências no sentido de encaminhar

cópia desta decisão à Auditoria para confirmar a efetiva contraprestaçâo dos serviços objeto do
presente contrato.

' Lei 8.666/93. art 25, caput:.É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competiçÍo,cmespecári:
'  j

Il> para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singnlar.oaai|BafisãaMS<m
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divtdgpçiaç

\\Ftc2\c\Meus documenlO9\Assessoria\CAMARA\ACORDAO\licitoçBO\inexigibiUdBdc\Teixeifa*PM-0l0584WJbe

(...)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
Processo TC n® 01058/09

DECISÃO DA T CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos cio Processo TC n®

01058/09 referente ao processo de Inexigibilidade de Licitação de n®. 02A)9 seguida do contrato sn/09

procedida pelo Poder Executivo do Município de Teixeira, objetivando a coutintiaçio dc setviços
advocatícios, e

CONSIDERANDO o Relatório da Auditoria, o pronunciamento oral do ór^o

Ministerial, o Voto do Relator e o mais que dos autos consta;

ACORDAM OS MEMBROS INTEGRANTES DA 2" CÂMARA DO TRIBUNAL

DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data em:

1) Julgar regular com ressalvas o procedimento de Inexigibilidade de Licitação n®.

02/09, seguida de contrato sn/09 procedida pelo Poder Executivo do Município de Teix^a.

2) Determinar à Secretaria desta Câmara adoção de providências no stmüdo de

encaminhar cópia desta decisão à Auditoria para confirmar a efetiva contraprestação dos serviços

objeto do presente contrato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TCE - Sala das SessOes da 2* Câmara - Mini-PIenário Conselheiro AdaUCúU Coelho Costa.

João Pessoa, 23 de novembro de 2010.

Conselheiro Amóbio Alves Viana
Presidente

Conselheiro Fernando Rodrigues Catão
Relator

Representante do Ministério Público Especial

\\Ftc2'c\Meus documentos\Assessoria\CAMARA\ACORDAO\licilaçao\iiicxigibilidadrtTeÍKeir8*PM-01058'^i8oc

AC2-TC 01395/10- Proc. 01058/09 - Dedsâo cadaslrada elelronicamenle e impressa alravós doTRAMPTAen» iIJO
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^£C?iíRi?U CA 2* CiilARA

0^/TCc-PBcm

- aJ\._i.
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO ^:.e:3f!5 ■^3 2* Câmara

PROCESSO TC N® 09650/11

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO
BATISTA. INEXIGIBILIOADE DE UCITAÇAO
SEGUIDA DE CONTRATO,
regulares com ressalva. Recomendação.

Julgam-se

ACÓRDÃO AC2-TC- 01110/2.012

RELATORIQ;

O processo TC .N® 09650/11 trata do exame da I^nexigibilidade de Licftaçao
N® 02/11, seguida de Contrato N® 00004/2011 , realizada pela Prefeitura
Municipal de Bernardino Batista representada neste ato pelo Prefeito Sr.
José Edomarques Gomes, tendo por objetivo a contratação de serviços técnicos
contábeis, no valor R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais)
(fls. 61/62).

A Divisão de Licitações e Contratos - DILIC, após examinar a documentado
que instruem o presente processo, inclusive com relação a defesa apresentada
pelo Prefeito do Município de Bernardino Batista, Sr. José Edomarques
Gomes (fls. 78/85), Concluiu remanescerem as seguintes irregularidades (fls.
69/71, 87/94):

1) Ausência de justificativa de preço, conforme art. 26, parágrafo
único, inciso III da Lei 8.666/93;

2) A contratação da pessoal nao pode ser feita através de
procedimento licitatório, mas de Concurso público, de acordo
com a Constituição Federal, em seu art. 37, II, salvo exceção
prevista pela própria Constituição; art. 37, IX que prevê
contratação por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público, ou
através de inexigibilidade, quando se tratar de serviço singular
(art. 25 da lei 8.666,‘'93), não ss aplicando ao
questão.

caso e'

Chamado a se pronunciar, o Ministério Público Especial junco a este
Tribunal, através de parecer da lavra da Procuradora Geral Dra. Isabella
Bartosa Marinho Falcão, opinou pela:

> Irregularidade da contratação direta, mediante Inexigibilidade  de
licitação, da Empresa JL Contabilidade e assessoria Municipal i_TDA. ME,
procedida no âmbito da Prefeitura Municipal de Bernardino Batista;
> Aplicação da multa ao Sr. José Edomarques Gomes, Prefeito
Constitucional do Município de Bernardino Batista;
> Extração e remessa de cópia dos autos ao Ministério Público
Estadual, especialmente em razão dos indícios de comebmento de
crime licitatório, tipificado no art. 89, da Lei Geral de ücãtaçces e
Contratos.

'A

AC2-TC 0’’ 1Ü-12 ● Gyfi.®n-" ■ . D<;cic.10 cnüasi/atífi fl lolfoi''C.vt'yM!(> 4 ausvís -i
S >.-bsâo 2ô3r ● 2* CAmiVJ ● 10/07/2012 Au(»(i:n:,ii,.i ■ ?,'57 ’'

TÍV.Vi'*-'i 12 íí* *-
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

PROCESSO TC N<^ 09650/11

0 intsTESsado foi notificado acerca da inclusão do presente processo
desta s^são.

n2

VOTO DO REUTORl

Inicialmente, cumpre destacar que este Tribunal vem admitindo cfiveisos
julgados a possibilidade de adoção de inexigibilidade de ̂licitação para g
contratações da espécie, afetando, assim, as anotações da Auditona
relativamente às faihas dessa natureza.

No tocante a faita de justificativa do preço, veriRca-se que o valor con&3!:^> se
encontra dentro daqueles praticados em municípios semelhantes,
justificou 0 gestor ao mendonar consulta feita no site do Tribunal, cabendo, ̂
entanto, recomendar observância do art. 26, parágrafo único, inciso m, da La n®
8.666/93, em procedimentos futuros.

Assim sendo peço vênia ao M.P.E e voto pela:

regularidade com ressalva da Inexigibilidade de
02/2011, seguida de Contrato N® 00004/2011;
recomendação no sentido de observar o art. 26, paragrafo úniCG, !íicis«
da Lei n® 8.666/93, em procedimentos futuros.

DECISÃO DA 2« CÂMARA?

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC N° 09650/11 e,

CONSIDERANDO o Relatório e Voto do Relator, o parecer do M.P.E. e o mais

que dos autos consta,

ACORDAM os membros da 2^* Câmara do Tribunal de Contas do
Paraíba-TCE-PB, à unanimidade de votos, em sessão realizada nesta data:

> julgar regulares com ressalva da Inexigibilidade de Licitação N®
02/2011 e o contrato dele decorrente;

> recomendar observância do art 26, parágrafo único, inciso
N° 8.666/93, em procedimentos futuros.

Publlque-se, notifique-se e cumpra-se. ^ ^ ̂

®

TTT

da La

TCE-Sala das Sessões da 2® CârnãràrMinipienário Cons. AdaÜton Coêiho Cc=«i-
3oão Pessoa, mde iylho de 2.012.

Licitação N

hiãÂJi^es Viana
\te,e Re/ator

Cons. Am

FresÁf<

Representante/ ípt íbiico Especial

C;\Meus documentosNMcus docume tos2\Câinara\Acórdâogrsc

- Pfoc M650/11 ● Oacafto cadastfaOâ eletfooicanien(e e («ipres» -ifaWis úo
S«s£^2«6 -2Í cS. 10/07/2012 AulenKcoçÊo; W342d2»81a0cl7l00a3ia682162S2tô

AC2-TC 01110/12 ●
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●V.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
PROCESSO-TC-1776/09

AíimUiistnu;à<> Direta Mimicipai. Prefeitura lie Curral Velho.
InexigibilUlade cie Licitação. As-^iC-isoría Contábil. Máculas
persistentes. RegularUiade cotn ressalvas

A CÓRDÂO ACl-TC- 169 /2Q11

RELATOR 10

Óreão cie orieem: Prefeitura Municipal de Curral  I elho.

Tipo de Proccdinicnio Licitaíõrio: INEXíGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02/09, com
fundamento legal no artigo 25. inciso II. da Lei Federal 8.666/93'. seguida do Contrato de
Prestação de Serviços .sv’/;, celebrado com a firma ECOPL.4N - Contabilidade e Softwares
Lida. no valor total de RS AA.000.00.

Objeto do Procedimento: Serviços especializados de .4sse.ssoria Contábil na área pública
durante II me.ses do e.xercicio de 2009.

A Unidade Técnica, em .seti relatório e.xordial, considerou irregular o procedimento de

inexigibilidade em tela. tendo em vista a constatação das seguintes irregularidades:

l. au.sência deJustificativa de preço, conforme art. 26, parágrajh único III. da Lei 8.666/93;

2. ausência de previsão da po.ssibilidade de alteração do contrato, de acordo com o art. 65 da
Lei S. 666/93:

3. o serviço em (juesfão não pode ser contratado através de inexigibilidade. visío não se tratar
de serviço especializado, podendo ser realizado por ipiaUpier profissional com formação em
Ciências Contábeis.

Em atendimento aos preceitos constitucionais do contraditório e da ampla defe.sa. o atua! Prejeito
daquele município. Sr" Luiz Alves Barbo.sa. foi citado nos termos regimentais, no entanto, deixou
tran.scorrer o prazo in albis.

Seguindo o trâmite regimental, os autos foram encaminhados ao Órgão Ministerial, que ofertou
parecer, do lavra do ilustre Procurador Geral Marcilio Toscano de Franca Filho, pugnando pela:

]. irregularidade da contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação da empresa
ECOPLAN - Contabilidade Pública e Sojhvares Ltda. procedida no âmbito da Prefeitura
Municipal de Curral Velho;

2. aplicação da multa legal ao Sr" Luiz Alves Barbo.sa. Prefeito Constitucional do Município de
Curral Velho;

3. e.xtração e reme.ssa de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual, especialmente em
razão dos indícios de cometimento de crime Hcitatório. fipijicado no art. 89, da Lei Gera! de

Licitações e Contrato.s';

O processo foi agendado para a presente .sessão, procedendo-se às intimações de prítxe.

' An. 25. È iiiv.xi^hvl u lifinuòo i/iuiinh hiuiwr iiiviiihiliiliuh- c/i' i'oni/viii;ào. í-in c.fjyci-itfl:

II - para a conirataçòo th; serviços lècnkos eitiiineraJos no art. I.l ilcsia l.ci. ile luiliireza siiiaiilar. cum profissionais ou empresas de
noiòria especialização, vedada a ine.xiiiihiliítade j>iira .serviçtis de piihlicidade e tti\idf;açào.

* An. S9. Dispensar ou iiie.xifzir licilaçàa fora das lii/xilcsis previ.xiu.x cin lei. ou ileixar de oh.xemir as fonnaluíuíes pertutenses à dispensa
ou à ine.xigihilidade. Hena - tielenção. de J llrès) u Sldncol unos. e iiiidia.

AC1-TC 00169/11 - Pfoc 01776'09 ● Decisüü clulrunicamuntu u iinpnjuaii «ilrcivús do TRAMITA otfi 14/12/2012 11.04
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2PROCESSO-TC-1776/09

VOTO DO RELATOR

Considerando que a principal irregularidade apontada pela Auditoria rtos prexitíes autos já tem
entendimento consolidado desta Corle\ admitindo a adoção de inexigibiiidade de Ucisaçâo para a

contratação de assessoria contábil, sem que se caracterize subterfúgio à r^gra dkt licilaçao, aplicável

e exigível nos casos da espécie:

Considerando que, apesar da ausência de justificativa de preço infringir dispositivos legais, o valor
acordado, na ordem de R$ 4.000,00 mensais, está dentro dos parâmetros aceitáveis ptra serviços
contábeis:

Considerando, por fim, que mesmo não havendo explicitamente cláusula que Mcrse sobre alteração
contratual, esta, mesmo assim, é possível de ocorrer, haja vista afaculdade de modiffcaçdo milafera!

do contrato por parte da administração, cláusulas exorbitantes, e a manutenção do equilíbrio

econômicofinanceiro da avença, dispositivos contidos na Lei de Licitações e Contratos e

implicitamente presentes em qualquer pacto regido pela preciíada norma.

Por todo o exposto, voto pela regularidade com ressalvas do presente procedimento Ucttaíório, bem
como do contrato decorrente, deierminando-se o arquivamento dos autos.

DECISÃO DA r CÂMARA DO TCE-PB

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo supra indicado, ACORDAM, à unanimidade, os
membros da r CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão

realizada nesta data, em Julgar regulares com ressalvas o presente procedimento de inexigibiiidade
de licitação e o contrato dele decorrente, determinando-se o arquivamento do processo.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Mini-Plenário Conselheiro Adaillon Coelho Costa

João Pessoa, 17 de fevereiro de 2011

Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira
Relator

Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima
Presidente

Fui presente.
Representante do Ministério Público Junto ao TCE

^ Froc-TC-53S9/0S em sede de Recurso de Apelação iaierposlo pelo MPjTCE - Acórdão APL-TC-I9SI07 - l* AHerm^o afim de

unf/ormlxar as decisões emanadas em processos semelhantes.

Ar.i-Tr,nmfi<V11 - Proc. 01776/09- Dedsâo cadastrada eletronjcameme e impressa através do TRAMTTA em 14/iaf201211á)4
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
Processo TC n® 01082/09

Município de Cacimba de Ama. Poder Executivo.

Licitação. Inexigibilidatfó 01/^)09 s^uida <lo contrato
01/09. Prestação de Serviços Contábeis. JoJggmento

regular com ressalvas. Reccmaendação de piovidêiicias.

ACÓRDÀO AC2 TC 1396/2010

RELATORIO

Tratam os presentes autos de Inexigibilídade de Licitação de n*. 01/2009 procedida

pelo Poder Executivo do Município de Cacimba de Areia, objetivando a contratação de serviços de
assessoria contábil.

Anotou o órgão de instrução em seu relatório a ausência de exigências indispensáveis

à configuração da Inexigibilídade de Licitação*, porquanto o serviço não é e^jecialirado, podrodo ser
realizado por qualquer profissional com formação em Ciências Contábeis.

Assinalou também a Auditoria a ausência de justificativa de preço e, bem assim, da

previsibilidade de alteração do contrato, concluindo, por fim, pela irregularidade do j»x>c©dnnes3fo.

O interessado foi notificado, porém, deixou o prazo transccwrw sem escbarecjroesrtos.

Os autos não foram submetidos ao exame do órgão MinisteriaL

É 0 relatório, informando que não foram determinadas as notificações de praxe.

VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR

A jurisprudência desta corte é pacífica em reconhecer configurada a inviabilidade de

competição nos casos de contratação direta de advogados e contadores pela sua natureza e
peculiaridades em tomo, notadamente do objeto, do contrato e da pessoa do contramdo.

As falhas apontadas não tem o condão de macular totalmente o certame etn apreço, no
entanto, são merecedoras de recomendação.

Assim, voto no sentido de que esta Egrégia Câmara;

1) Julgue regular com ressalvas a Inexigibilídade de Licitação de n® 01/2009 seguida do
contrato 01/09, procedida sob aumrização do Prefeito Municipal de Cacimba de Areia.

2) Determine a Secretaria desta Câmara adoção de providâDdas no sentido de

encaminhar cópia desta decisão à Auditoria para confirmar a efetiva contraprestaçSo dos serviços
objeto do presente contrato.

DECISÃO DA y CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

' Lei 8.666/93. art 25, capui:.É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, oicspecsrt:

11- para B contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei. de natureza singubr, com profisaiumR «w
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilídade para serviços de publicidade e divulgaçia;

\\Frc2\c\Meus documentos\Assessoria\CAMARA^CORDAO\licitaçao\inexigjbilidade\CacimbadeAreia-PM'OrtC-®.dhe
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
Processo TC n° 01082/09

VISTOS. RELATADOS E DISCUTIDOS os prcsenies auios do Processo TC n“

01082/09 referente ao processo de Inexigibilidade de Licitação de n®. 01/09 seguida do contrato 01/09

procedida pelo Poder Executivo do Municipio de Cacimba de Areia, objetivando a contratação de
serviços de Assessoria Contábil, c

CONSIDERANDO o Relatório da Auditoria, o pronunciamento oral do órgão

Ministerial, o Voto do Relator c o mais que dos autos consta;

ACORDAM OS MEMBROS INTEGRANTES DA 2" CAMARA DO TRIBUNAL

DE CONTAS DO ESTADO DA PAR^XÍBA, à unanimidade, cm sessão realizada nesta data em:

1) Julgar regular com ressalvas o procedimento de Inexigibilidade de Licitação n“.

01/09, seguida de contrato 01/09 procedida pelo Poder Executivo do Municipio de Cacimba de Areia.

2) Determinar à Secretaria desta Câmara adoção de pro\idcncias no sentido de

encaminhar cópia desta decisão à Auditoria para confirmar a efetiva contraprestação dos serviços

objeto do presente contrato.

Publique-se, registre-se c cumpra-se.

TCE - Sala das Sessões da 2'' Câmara - Mini-Plcnário Conselheiro Adailton Coelho Costa.

João Pessoa, 23 de novembro de 2010.

Conselheiro Anwhio Alves Viana
Rresiílenie

Conselheiro Fernando Rodrigues Calão
Relator

Representante do Ministério Público Especial

\\Frc2'í:'Mcus (Jocumenios\Asses«iria'CAMARA''.-\COKI).-\0 ticiiiivao\incMi*ibíliaadc'CacimbaiJcArtíia-PM-OlO!C-<»,AK-
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
Processo TC n* 01058/09

Município de Teixeira. Poder Executivo. Licilaçao.
Inexigibilidade 02/2009 seguida do conuao
Prestação de Serviços Advocatkios. Julgamento

regular com ressalvas. Recomendação de providrâcias.

ACÓRDÃO AC2 TC 1395/2010

RELATÓRIO

Tratam os presentes autos de Inexigibilidade de Licitação de i^. 02/2009 procedida

pelo Poder Executivo do Município de Teixeira, objetivando a contratação de serviços advoeaücsos.

Anotou 0 órgão de instrução em seu relatório a ausência de exigêndss rôdispensáveis

à configuração da Inexigibilidade de Licitação*, porquanto o serviço não é e^>e(xa}Í2Bdo. podendo ser
realizado por qualquer profissional com formação em Direito.

Assinalou também a Auditoria a falta de apresentação da razão <fe escoB» do

executante, a ausência de justificativa de preço e, bem assim, da publicação da ratiScação do certame,

concluindo, por fim, pela irregularidade do procedimento.

O interessado foi notificado, porém, deixou o prazo transcorrer sem esclaiecimeotos.

Os autos não foram submetidos ao exame do órgão Ministerial.

É 0 relatório, informando que não foram determinadas as notificações de jwaxe.

VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR

A jurisprudência desta corte é pacífica em reconhecer configurada a inviaí^dade de

competição nos casos de contratação direta de advogados e contadores pela sua natureza e
peculiaridades em tomo, notadamente do objeto, do contrato e da pessoa do ccmtnrtado.

As falhas apontadas não tem o condão de macular totalmente o certame cm ̂reco, no
entanto, são merecedoras de recomendação.

Assim, voto no sentido de que esta Egrégia Câmara:

1) Julgue regular com ressalvas a Inexigibilidade de Licitação de n® 02/2009 seguida do

contrato sn/09, procedida sob autorização do ftefeito Municipal de Teixeira.

2) Determine a Secretaria desta Câmara adoção de providências no sentido de encaminhar

cópia desta decisão à Auditoria para confirmar a efetiva contraprestaçâo dos serviços objeto do
presente contrato.

' Lei 8.666/93. art 25, capuir.É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de couqietiçio.OBiesjiecãat

(-) . . , ■ ■

II- para a contratação de serviços técnicos enumerados no ait 13 desta Ld, de natureza singular, coDB|aafí]iiinMT oa
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulfiaclaç

\\Ftc2^\Meus documcnlos\Asscssoria\CAMARA\ACORDAO\licítaçao\inMÍgibi!id8d<\Teixeira-PM-OI058-09-étoc
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
Processo TC n" 01058/09

DECISÃO DA T CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos ck» Processo TC n®

01058/09 referente ao processo de Inexigibilidade de Licitação de n*. 02/09 seguida do coittrato ao/09

procedida pelo Poder Executivo do Município de Teixeira, objetivando a ctMttraiação de serviços
advocatícios, e

CONSIDERANDO o Relatório da Auditoria, o pronuncíametito twal do ót^o

Ministerial, o Voto do Relator e o mais que dos autos consta;

ACORDAM OS MEMBROS INTEGRANTES DA 2” CÂMARA DO TRIBUNAL

DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data em:

1) Julgar regular com ressalvas o procedimento de Inexigibilidade de Licitação n®.

02/09, seguida de contrato sn/09 procedida pelo Poder Executivo do Município de Teíxeiia.

2) Determinar à Secretaria desta Câmara adoção de providêucias no sentido de

encaminhar cópia desta decisão à Auditoria para confirmar a efetiva contraprestação dos servi^

objeto do presente contrato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TCE - Sala das Sessões da 2" Câmara - Mini-Plenário Conselheiro Adailton Coelho Costa.

João Pessoa, 23 de novembro de 2010.

Conselheiro Amóbio Alves Viana
Presidente

Conselheiro Fernando Rodrigues Catão
Relator

Representante do Ministério Público Especial

\\Frc2\c\Meus docun>eiitos\AsscssoriaVCAMARA\ACORDAOUicil8çao\ine3Ügibilidaóe\Teixeira-PM-OI058-094k>c
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0§ AÊE. 20Í2

42';TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 'stii 23 2* Cànara

PROCESSO TC N° 09650/11

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARPINO

BATISTA. INEXIGIBILIDADE DE aCTTAÇÂO
SEGUIDA DE CONTRATO,

regulares com ressalva. Recomendação.
Julgam-se

ACÓRDÃO AC2-TC- 01110/2.012

I RELATORIO:

O processo TC N° 09650/11 trata do exame da I^nexigibiüdade de Licitação
N° 02/11, seguida de Contrato N° 00004/2011 , realizada peia Prefeitura
Municipal de Bernardino Batista representada neste ato pelo Prefeito Sr.
José Edomarques Gomes, tendo por objetivo a contratação de ser\*;ços técnicos
contábeis, no valor R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais)
(fls. 61/62).

A Divisão de Licitações e Contratos - DILIC, após examinar a documentação

que instruem 0 presente processo, inclusive com relação à defesa apresentada
pelo Prefeito do Município de Bernardino Batista, Sr. José Edomarques
Gomes (fls. 78/85), Concluiu remanescerem as seguintes irregularidades (fls.
69/71, 87/94):

1) Ausência de justificativa de preço, conforme art. 26, parágrafo
único, inciso III da Lei 8.666/93;

2) A contratação de pessoal não pode ser feita através de

procedimento licitatório, mas de Concurso público, de acordo
com a Constituição Federal, em seu art. 37, II, salvo exceção
prevista pela própria Constituição: art. 37, IX que prevê
contratação por tempo determinado para atender a

necessidade temporária de excepcional interesse público, ou
através de inexigibilidade, quando se tratar de serviço sinçula^
(art. 25 da lei 8.666/93), .não se
questão.

'licando ao

Chamado a se pronunciar, o Ministério Público Especial junco a este
Tribunal, através de parecer da lavra da Procuradora Geral Dra. Isabella
Barbosa Marinho Falcão, opinou pela:

> Irregularidade da contratação direta, mediante Inexigibilidade  de
licitação, da Empresa JL Contabilidade e assessoria Municipal LTDA. ME,
procedida no âmbito da Prefeitura Municipal de Bernardino Batista;
> Aplicação da multa ao Sr. José Edomarques Gomes, Prefeito
Constitucional do Município de Bernardino Batista;
> Extração e remessa de cópia dos autos ao Ministério Pú-Nio
Estadual, especialmente em razão dos indícios de comeSmento de

crime licitatório, tipificado no art. 89, da Lei Geral de Licitações e
Contratos.

AC2-TC
3-;ssão "■

09650.
2635.2' CAWUJ ● 1CÍ0//201L’

D>.'Cisao c-iüosifatía elíilror-c.mvpiii' a Atíavo? VO' ●fc...
a '
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
PROCESSO TC 09650/11

O interessado íbi notificado acerca da indusão do presente processo na
desta sessão.

VOTO DO REIATQRI

Inidalmente, cumpre destacar que este Tribunal vem admitindo ̂
julgados a possibilidade de adoção de inexiylbilidade de^llcitayio para
contratações da espécie, afastando, assim, as anotações da Audit

3S

relatlvamente às falhas dessa natureza.

No tocante à falta de justificativa do preço, veritica-se que o v^or cont-at^ se
encontra dentro daqueles praticados em municípios semelhantes, conforme
justificou o gestor ao mencionar consulta feita no site do Tribunal, abendo, no
entanto, recomendar observância do art. 26, parágrafo unico, inciso lU, da Lei n
8.666/93, em procedimentos futuros.

Assim sendo peço vênia ao M.P.E e voto pela:

regularidade com
02/2011, seguida de Contrato N® 00004/2011; . . ttt

^ recomendado no sentido de observar o art 26, parágrafo untcc, inaso
da Lei n® 8.666/93, em procedimentos futuros.

Udt3d<^ressalva da Inexigibllldade de

DECISÃO DA 2a CÂMARA:

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC N° 09650/11 e,

CONSIDERANDO o Relatório e Voto do Relator, o parecer do M.P.E, e o mais
que dos autos consta,

ACORDAM os membros da 2^ Câmara do Tribunal de
Paraíba-TCE-PB, à unanimidade de votos, em sessão realçada nesta data.

ressalva da Inexsgibilidade de Licitação N®> julgar regulares com
02/2011 e o contrato dele decorrente;

da
> recomendar observância do art 26, parágrafo único, inciso

N® 8.666/93, em procedimentos futuros.

Publlque-se, notifique-se e cumpra-se. ^
TCE-Sala das Sessões da 2® CârntírbrMinipienário Cons. Adailton Coelho Coáa.

João Pessoa, lílde julho de 2.012.

^aÂtves Viana
\tee Relator

Cons. Am

Pre^

jzJIj
Representante/Minl^fp* ^blico Especial

CíWeus documcnto^Mcus documci itos2\'líâ!nara\AcóriiaQgrsc

Decafto codasusda eWironicamenle e .«ipressa díraytó
ueosHo ww.» AuteflÜcavÊo: bl342d2f88iaOcl7l00831fl68ria2B2e6

AC2-TC0111£U12.PfOC.0S650.'11 ●
Sfisste n® 2636 - 2* CâmaíS ● 10/07/2012

Impresso por convidado em 02/08/2023 19:26. Validação: 9050.7342.F045.9AB2.96A1.4DFE.A96C.FA6D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 48460/23. Data: 04/05/2023 11:31. Responsável: Eduardo A. Santos.

123

123



-Sl®.:
●■TA;' ● ● 'T/.DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CATURITÉ. INEXIGIBIUDADE DE
LICITAÇÃO SEGUIDA DE CONTRATO.
Pela regularidade da lidtação e do
contrato, com determinação
arquivamento do processo.

de

ACÓRDÃO AC2 TC 0057812012

1. RELATORIO

Os presentes autos dizem respeito à inexigibilidade de licitação n- 001/2012 e ao
contrato 002/2012, dela advindo, procedidos pela Prefeitura Municipal de Caturité, através do
Prefeito José Gervázio da Cruz, objetivando a contratação de serviços contábeis, no valor de
RS 41.040,00, tendo como contratado o Contador Antônio Farias Brito, pelo período de 11/01/12
a 31/12/12.

A equipe técnica de instrução, ao examinar a documentação encaminhada, emitiu o
relatório de fis. 40/42, apontando como irregularidade no procedimento analisado, a ausência do
Curricuium do Contador contratado.

Em parecer oral na sessão de julgamento, o Ministério Público Especial pugnou
pela irregularidade do procedimento.

É 0 relatório.

2. PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR

Considerando as inúmeras decisões desta Corte de Contas no sentido de entender
regulares atos administrativos idênticos ● contratação de Contador e Advogado com utilização
de procedimento de inexigibilidade de licitação,  o Relator, em dissonância com o
posicionamento da unidade de instrução e com o parecer oral da Procuradoria, propõe o
julgamento regular da inexigibilidade de licitação e do correspondente contrato.

3. DECISÁO DA 2^ CÂMARA

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC n® 02170/12. ACORDAM os
membros integrantes da 2^ CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA,
oor unanimidade de votos, acatando a proposta de decisão do Relator, na sessão hoje
realizada, em JULGAR REGULAR a inexigibilidade de licitação n- 001/2012 e o contrato n-
002/2012, dela originado, efetivado pelo Prefeito do Município de Caturité. Sr. José Gervázio da
Cruz, com vistas à contratação de profissional da área contábil, determinando-se o
arquivamento dos autos.
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Pubiique*se e cumpra-se,
TC - Sala das Sessões da 2- Câmara - Miniplenário Conselheiro Adailton Coelho Costa.

João Pessoa, em 17 de abril de 2012.

Auditor Antônio Cláudio Silva Santos
Relator

Conselheiro Arnóbio Alves Viana
Presidente

Representante do Ministério Público
junto ao TCE-PB

y.nibc
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
PROCESSO TC. N® 04762/13

Objeto: Licitação - Inexigibilidade 03/13
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Itaporanga
Relator: Cons. Arnóbio Alves Viana

Responsável: Audiberg Alves de Carvalho

PODER EXECUnVO -ADMINISTRAÇAO DIRETA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA
LICITAÇÃO - INEXIGIBILIDADE - Regularidade com
ressalvas e recomendações.

PB

ACÓRDÃO AC2-TC-00908/2017

Vistos, relatados e discutidos os autos para análise do procedimento

licitatório de inexigibilidade (n° 03/13), realizado pela Prefeitura Municipal de

Itaporanga/PB, tendo por objeto a contratação de serviços de consultoria jurídica e

administrativa relacionados à reorganização dos serviços públicos do Município,

acordam os Conselheiros integrantes da 2^ CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, na

conformidade do voto do relator, pelo (a):

a) Regularidade com ressalvas da Inexigibilidade de n^ 003/2013 e do contrato
dela decorrente e

b) recomendação à Prefeitura de Itaporanga, para observâncias às normas
constitucionais e Infraconstitucionais correlatas, em especial à Lei n° 8666/93.

Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.

Publique-se, registre-se e intime-se.

TCE - Sala das Sessões da 2^ Câmara, Mini-Plenárío Conselheiro Adaílton Coelho Costa
João Pessoa, 11 de abril de 2017
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f
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

PROCESSO TC. NO 04762/13
RELATÓRIO

A matéria tratada nos presentes autos versa sobre procedimento lídtatório

de inexigibilidade (n° 03/13), realizado pela Prefeitura Municipal de Itaporanga/PB,

tendo por objeto a contratação de serviços de consultoria jurídica e administrativa,

relacionados à reorganização dos serviços públicos do Município.

A Divisão de Licitações e Contratos - DILIC concluiu pela irregularidade do

procedimento de Inexigibilidade 003/2013, tendo em vista que:

1. não consta justificativa de preço, conforme art. 26, parágrafo único, III da Lei
8.666/93;

2. não se aplica o art. 25, II da Lei 8.666/93, visto que não fora demonstrada a
singularidade do serviço, nem a notória especialização do contrafâdo e

3. não constam as cópias das publicações da ratificação (condição de eficácia),
nem do extrato do contrato, conforme art. 26, caput e art. 61, parágrafo
único da Lei 8.666/93.

O Ministério Público de Contas opinou no sentido de:

003/2013 e do contrato dela1. Irregularidade da Inexigibilidade de n
decorrente;

2. Aplicação de multa ao gestor municipal responsável, de acordo com a
LOTCE/PB e

3, Envio de recomendação à Prefeitura de Itaporanga, para que as falhas não se
reiterem.

Com as recomendações de praxe. É o relatório.

VOTO

Quanto à ausência da justificativa de preço, o Gestor alegou em sua defesa

que 0 mesmo se encontra compatível com o praticado no ramo de consultorias

especializadas, tendo em vista a especialização dos serviços e a capaotote tEcnka do

profissional a ser contratado.
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f
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

PROCESSO TC. NO 04762/13
Realmente; ao consultar o SAGRES é possível verificar que os valores

estavam compatíveis com aqueles pagos por outros municípios, ao mesmo profissional

contratado, o que demonstra, a princípio, não ter havido excesso no pagamento.

Em relação à contratação de advogado por meio de procedimento de

inexigibiiidade, esta Corte já pacificou o entendimento pela possibilidade, motivo peio

qual afasto a irregularidade.

Por fim, consta registrada a ausência da publicação da ratificação da

inexigibiiidade e do extrato do contrato na imprensa oficial.

O Ministério Público de Contas afirma que pela documentação apresentada à

fl. 111, a homologação do procedimento foi efetuada pelo próprio Prefeito, de modo

que a ratificação, que até chegou a haver (fl. 125), perde a relevânda, já que foi

realizada pela mesma autoridade.

Sendo assim, voto no sentido de que esta Câmara decida pelo (a):

a) regularidade com ressalvas da Inexigibiiidade de n° 003/2013 e do contrato
dela decorrente e

b) recomendação à Prefeitura de Itaporanga, para observândas às normas
constitucionais e infraconstitucionais correlatas, em especial à Lei n° 8666/93.

É 0 voto.

Conselheiro Arnóbio Alves Viana
Relator
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1

11 de Julho de 2017 ès 11:09Assinado

Assinado Eletronicamente
conforme LC 18/93, alterada pela UC 91/2009 e

polo Rogimonio Iniomo. alterado pola
RATC 18/2009

Cons. Antônio Nomlnando DIniz Filho

PRESIDENTE

11 de Julho de 2017 às 11:13Assinado11 de Julho de 2017 às 11:04Assinado

Assinado EletronicamenteAssinado Eletronicamente
conforme LC 18<93. OÊteiaHa peb LC 9i>7009 e

pelo RegimenlD imemo. aMerado peia
RATC 1812009

conforme LC 18/93, alterada pela LC 91/2009 e
pelo Regimento Interno, alterado pela

RATC 18/2009

Luciano Andrade Farias
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Cons. Amóbio Alves Viana
RELATOR
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